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TVR 
N." 474, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1327, de 14 de dezembro 
de 2010, que autoriza a Ação Social Senhora das Dores (ASSED) a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Presidente 
Kubitschek, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSOES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fj 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - ' ~ s soc i a~ão  Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria nQ 1.171, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n", 172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q .  176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  .177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; - 

7 - Portaria n" 1.1% 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria nQ 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nQ 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nQ 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria nV70,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n q 9 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município ,de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria 11934, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n 9 4 0 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i I de 2013. 



EM no. 543/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES (ASSED), no 
Município de Presidente Kubitschek, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53710.000462/99, que 
ora faço acompanhar, com a Iinalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 1327 DE 1 4  DE DEZE DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1" do Decreto 11" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53710.000462199 e do 
PARECER/MC/CONJUR/MGT/N" 2392 - 1.0812006, resolve: 

~ r t .  I- Outorgar autorização h AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES (ASSED), 
com sede na Praça Nossa Seidiora de Fátima, 135 - Centro, no município de Presidente Kubitschek, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequei~tes, seus regulanientos e normas complementares. . 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sisteina'irradiante localizado nas 
coorderiadas geográficas com latitude em 18O35'41"S e longitude em 43"32'34'W, utilizando a freqüência 
de 104,9MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. @Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. I 
I/ 

Ministro de Estadowas ~ o m u n i c a ~ & s  
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZA@O 
EXECUÇÁO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Ação Social Senhora das Dores, inscrita no CNPJ sob o n.' 
20.205.647/0001-67, com sede na Praça Nossa Senhora de Fátima, n.O 135, Bairro 
Centro, na cidade de Presidente Kubitschek, MG, CEP 39135-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., em atendimento ao 
Aviso 1 de 2004, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n.' 
1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Presidente Kubitschek, 23 de abril de 2004. 

(assinatura d> representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Adilson Vagner de Almeida 
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I - RELACÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

SIM NAO 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/h/ZF X 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada X 

i 
1 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 

3-- C " naturais e jurídicas X 
1 %;L 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 

] 
naturalizados há mais de dez anos X 

1 
r& 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 

> emancipados 

L 

1 
1 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o '- endereço completo da sede da entidade 
1 X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os . ,, r 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estaçiio ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade J 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 

I tem como integrante de seu quadro diretivo ou de ássociados, pessoas I 1 



12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

' 

atendimet~to do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma 
Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geogr&ficas, na padronização WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Nornia Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

1 11 - WIEESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NAO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

v i '  , 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas I \ I 
SIM NAO 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de ,i ,,,,,,,,*p xn.,l,. n. ts ta , .q . ,~c~3 'b~~h~ -81g--.ip 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Ehdereçarnento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

h 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereqamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

SIM 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 1 0 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

SIM 

4.1 - Soma das assinaturas col7stantes da Ata de Assembléia 
Geral 

SIM NÃO 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 
de seiviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demaíç entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a sohcitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a document 
formulário está sendo apresentada em original ou cbpia autenticada e em co 
subitem 7.2 da Norma C o as afirmações feita 
de minha inteira respons 

hdicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiant 
o seu cadastro e andamento do processo. 

I I 

1 
Endereço para correspondência : Praqa Nossa Senhora de Fbtima, n.' 135, Bairro Cepo ,  na cidade 
de Presidente Kubitschek, Estado MG, CEP 39135-000, \ 

1 Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaqão na Praça Nossa Senhora de Fátima, n.' v@; 
Bairro Centro, de coordenadas geográficas: 18' 36' 58,3" S de latitude e 43' 33' 37,4" W de longitude.' 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 
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ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA 
" AÇAO SOCIAL SENHORA DAS DORES v 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇAO, SEDE, D ÇÁO i 

I 

) 
1 Art. 12 - A Ação Social Senhora das Dores - ASSED, fundada em 12 de setembro de 1970, com sede 

1 na Praça Nossa Senhora de Fátima - n." 135 - Bairro Centro - Presidente Kubitschek (MG), e foro em 

> Diamantina (MG), é uma entidade sem finalidade lucrativa, de direito privado, por prazo 
indeterminado, de caráter comunitário, criada com o objetivo de congregar órgãos e pessoas 

1 interessadas em melhorar as condições de vida e o bem estar dos moradores do Município de Presidente 
3 Kubitschek. 

3 

Art. 20 - A Ação Social Senhora das Dores - ASSED é uma entidade de ação comunitária, assistencial 
e filantrópica, sem vinculação a entidades político-partidárias, religiosas, paramilitares ou ilícitas, com 
a finalidade de colaborar nos trabalhos efetuados pela e para a comunidade, objetivando a: 
I) promover o desenvolvimento comunitário, através da realização de obras e melhoramentos, com 

recursos próprios e obtidos por doações e empréstimos; 
11) coordenar os recursos da coletividade no trabalho comunitário para a promoção humana, 

melhorando o convívio entre os habitantes e proporcionando atividades econômicas e estimular a 
divulgação da cultura, do esporte, e ao mesmo tempo a proteção do meio ambiente; 

111) constituir-se em órgão supletivo das autoridades legalmente constituídas, colaborando pelo bem- 
estar público, zelando pelo cumprimento das leis que venham a contribuir para tanto; 

IV) incentivar programas de proteção da saúde da família, bem como o combate a fome e a pobreza; 
V) estimular a integração de seus beneficiários no mercado de trabalho, dando oportunidade para a 

reabilitação das pessoas portadoras de deficiência, de acordo com suas habilidades; 
VI) dar ênfase ao atendimento do menor carente e abandonado, incentivando-o a frequentar a escola, e 

promover atividades de lazer. 

Art. 32 - Além das finalidades mencionadas no Art. 20, a ASSED terá como finalidade a execução do 
Serviço de Radiodifùsão Comunitária, bem como: 

- 

I) beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servipos de defesa civil, sempre -C* quel 

necessário; I , 

d) contribuir para o ape~eiçoamento profissional nas áreas de 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 



e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fo 
acessível possível. 
II) respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em ben 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

1 5 1.' - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
3 política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

i 
associados. 

). 1 5 2." - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias b-1' polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
1 relativas aos fatos noticiados. 
", 

5 3." - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 

1 Comunitária. 

CAPÍTULO I11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 40 - O quadro civil da ASSED é constituído por pessoas físicas maiores de 1 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com resi 
município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste E 

Art. 59 - São deveres dos Associados: 

I) cumprir o Estatuto e demais normas da ASSED; 
II) acatar as decisões das Assembléias e da Diretoria; - 

m) efetuar e acompanhar o desenvolvimento humano em sua comunidade e seu 
ASSED as ocorrências que possam prejudicar a qualidade de vida local, apre 
solicitando medidas e indicações; 
IV) efetuar doações que possibilitem a ASSED cumprir com suas finalidades, 
V) comparecer as reuniões e Assembléias, oferecer sugestões , participar de qualquer promoção levada 
a efeito pela ASSED, respeitando os critérios previamente estabelecidos. 

,I Art. 60 - São direitos dos Associados: 
1 
1 I) votar e ser votado para cargo de Diretoria e Conselho Comunitário Deliberativo; 

1 



1 

'l 
1 E) ser designado membro da Comissão de Trabalho; 
I III) propor por escrito ou verbal a diretoria quaisquer medidas que jui 

-I para a AS SED; 

'l 

1 N) requerer informações sobre assunto que lhe digam respeito enquanto associado. 
> 

Art. 79 - As obrigações assumidas por dirigentes e/ou associados da ASSED, desde que d i 
autorizadas e processadas em obediência ao Estatuto, eximem esse dirigente elou associado de 

\ 

i responsabilidade particular ou solidária. I 

I 
1 I 

7 Parágrafo Único - Os dirigentes bem como os associados respondem particular e 

j 
solidariamente pelas obrigações que em nome da ASSED vierem a assumir desde que em desacordo 

i 
com as normas deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV - DAS PENALIDADES 

)/- 
i Art. 82 - Aos Associados, por proposta de um Diretor, poderão ser aplicadas penalidades de 
yd advertência, suspensão de direitos e eliminação do quadro social, a critério da Diretoria, cabendo 

recurso a Assembléia Geral. 
3 

CAPÍTULO V - DOS ÓRGÃOS 

Art. 92 - São órgãos da ASSED: 

I) Assembléia Geral; 
11) Diretoria; 
III) Conselho Comunitário Deliberativo; / 

n' 

i Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão soberano da ASSED, na forma deste Estatuto, ~ m p k t e :  

I) eleger a cada mês de setembro, com mandato de 3 (três) anos, a Diretoria da ASSED e os membros 
do Conselho Comunitário Deliberativo, em votação direta; 
11) reformar o Estatuto; 
m) dissolver, com maioria de 213 (dois terços) de seus associados no gozo de-suas regalias sociais, a 
ASSED, e neste caso dar destino a seu patrimônio, na forma deste Estatuto; 
IV) autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias, e a constituição das 
garantias exigidas; 
V) decidir sobre programas de trabalho anuais e respectivos orçamentos. 

1 
- 1 Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano, compor-se-á dos Associados no gozo de seus direitos 

1 
estatutários, convocados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira convocação com a 
presença mínima de 213 (dois terços) dos associados quites, ou em segunda convocação para 2 (duas) 

1 horas depois, quando a Assembléia se realizará com pelo menos 113 (um terço) dos seus associados. 



1 
- 

3 Parágrafo fJnico - A divulgação do Edita1 de Convocação deverá se dar 

1 comunicação, respeitando o prazo previsto neste artigo. 

f 

i Art. 12 - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, como se segue: i 
I) as Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas pelo Presidente da ASSED, anual 
primeira quinzena de março; 

3 II) as Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser requeridas por solicitação da maioria da 
Diretoria, por um terço dos associados fundadores ou por 115 (um quinto) dos sócios quites com suas 

\ 
I obrigações. 

1 
1 Art. 13 - Instalada a Assembléia para a eleição, o Presidente da ASSED lerá o Edita1 de Convocação e 

i indicará um associado para assumir a Presidência da Assembléia. O associado indicado para presidir a 
Assembléia convidará um outro associado para secretariar a reunião e para funcionar como 
escrutinador, procedendo-se então as eleições, cujo resultado constará da ata em livro próprio. 

1 
i Art. 14 - Até 10 (dez) dias antes das eleições deverão se registradas as chapas concorrentes, em duas 

I 
vias, sendo a segunda devolvida devidamente carimbada e assinada pelo presidente da ASSED. 

'f- ) . \ 
I\-' 

CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA 

1 
1 Art. 15 - A Diretoria será composta pelo Presidente, Vice-presidente, Secretário, Vice-Secretário, 

1 Tesoureiro e Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus 
direitos, com mandato de 3 (anos). 

i 
) 9 1." - É permitida a reeleição para o mesmo cargo apenas uma vez consecutiva. 
'l 

1 § 2," - As atividades dos Diretores e Conselheiros ou Instrutores, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou 
vantagens. 

1 

) 9 3." - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

1 anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

1 ,  ) atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

j 
Art. 16 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, p o : - a ~ ~ ~ ~ ~ ã o  &*Pr"e3'I"$~~te , <: .. e 

1 extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem. 
\ 

1 Art. 17 - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Presidente 
tomadas por maioria simples. 

1 
1 Art. 18 - Compete a Diretoria: _‘,__..C-- - lL-:_.#.- "---- 

i 4- 
".-- 1 

1 
I) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados 
II) conhecer quaisquer reclamações dos associados; 

/ 
1 III) fixar o valor da contribuição social; 
1 IV) executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 

) 

) 

) 

) 

) 

1 



1 
i 
1 V) exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social; 
"1 VI) convocar a Assembléia Geral; 

-j 
VLI) interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 

1 Art. 19 - Compete ao Presidente: 

1 
3 
1 
3 
> 
j 

1 

) 

'i; b'-i 

1 
1 
j 

I) representar a ASSED, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II) proteger os bens da ASSED contra interferência estranha ou quaisquer outros meios nocivos a seu 
patrimônio; 
III) alienar, mediante prévia anuência da Assembléia Geral, bens obsoletos ou sem utilidade para a 
comunidade; 
IV) realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimos e outras 
obrigações pecuniárias; 
V) receber doações; 
VI) examinar e assinar com o Tesoureiro balancetes e balanços; 
m) movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente com o Tesoureiro; 
m) assinar, com o Secretário, toda a documentação da ASSED; 
IX) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do servi90 de radiodifusão 

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

1 Art. 20 - Compete ao Vice-presidente: I 1 
1 I) substituir o Presidente em todos os seus impedimentos; 

II) auxiliar o Presidente sempre que este solicitar. 
-\ 
/ 

Art. 21 - Compete ao Secretário: 1 

1 , ,,,.. . h .  .--""t 
I) organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da ASSED; C6wta,,mw2*, - a ' u 

1 Cf.5 " 
s ;" * \ , " ' $  

11) substituir o Vice-presidente em sua ausência e impedimentos; a . x  1 a 1. : 

III) assinar, com o Presidente, toda a documentação da ASSED. i 11 1 ,: 
I I 

!I ,: 4i,:$+ \ 
(*;{;:A" c , . > - l j " l (  

1 

Art. 22 - Compete ao Vice-Secretário: 

I 
7 k \ j  i= L 1 LI 10 i ,, I) substituir o secretário em todos os seus impedimentos; 

1 11) auxiliar o secretário sempre que este solicitar. 

3 
1 Art. 23 - Compete ao Tesoureiro: 

-) I) responder pela guarda dos valores e títulos da ASSED; 
1 11) movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o Presidente; 

* 
m> assinar com o Presidente balancetes, balanços e contratos de empréstimos. 

i, IV) substituir o Vice-Secretário em sua ausência ou impedimentos. 

-1 



1 Art. 24 - Compete ao Vice-Tesoureiro: 
1 
> I) substituir o tesoureiro em todos os seus impedimentos; 

II) auxiliar o tesoureiro sempre que este solicitar. 
"l 
1 
1 CAPÍTULO VII - DO CONSELHO COMUNITÁRIO DELIBERAT 
1 

1 Art. 25 - O Conselho Comunitário Deliberativo será composto de 5 (cinco) membros efetivos e 5 
3 (cinco) suplentes, eleitos na forma contida no inciso '‘I" do artigo 10, com as atribuições e poderes que 
i, as leis lhe confiarem, especialmente aprovar as contas anuais da Diretoria, fiscalizando o movimento 

1 financeiro da ASSED, zelar pelo nome e desempenho bem como acompanhar a programação da 

3 
emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

1 5 1." - O Conselho Comunitário Deliberativo deverá ser composto de pessoas representantes de 

i entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas. 

>- 5 2." - É facultada a participação de qualquer membro da ASSED nas reuniões da Diretoria 
i como observador, não lhe sendo facultado, entretanto, direito de voto. 

CAPÍTULO VI11 - DAS COMISSÕES DE TRABALHO 

1 Art. 26 - A ASSED disporá de tantas comissões de trabalho quantas forem necessárias, compostas por 
,I associados, em número de 3 (três), as quais responderão pela execução de tarefas de interesse da 

) comunidade. 

1 Parágrafo Único - As atribuições e demais detalhes das funções das Comi~~~Gss dsqX~8:baf.hsS~ 
1 F"""'" """" \! n&{,i- 

serão estabelecidos em ata de reunião da Diretoria. 1 :,;, i , Í ,  ,-i3 ; - -  i ' .  i I . . .  * 

CAPÍTULO IX - DA RECEITA E PATRIMO 
1 
1 Art. 27 - A receita da ASSED será constituída de: 

I) doação dos associados em dinheiro, em serviços ou em espécie; L L- 

I 11) donativos, doações e subvenções de terceiros, empresas públicas ou privadas; 
m) títulos que vier a adquirir, renda de propriedades e produto da venda de bens gerados pelo trabalho 

I) dos associados; 

/l IV)a totalidade das rendas apuradas será revertida em prol do atendimento gratuito e beneficente da 

.d) AS SED. 



Art. 28 - Em caso de dissolução da ASSED, seu patrimônio será destinado integralmente a 
uma entidade congênere devidamente registrada no CNAS, com sede no município. 

Art. 29 - O exercício social da ASSED será de 1" de janeiro a 31 de dezembro do ano 
civil. 

CAP~TULO X - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 30 - A ASSED não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, 
associados ou mantenedores, sob nenhuma fonna. 

Art. 31 - O presente Estatuto se regerá pelas leis vigentes no país, e entrará em vigor na 
data de sua aprovação pela Assembléia Geral. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 33 - Os casos não previstos neste Estatuto serão decididos em Assembléia Geral 
especialmente convocada para essa finalidade. 

Presidente Kubitschek; 24 de Março de 2004. 

B,l*v/ h Secretário da Ação Social Senhora dak Dores -5q.L g 

/ Dr. S alvacan{i&nçalves 
- -- -- - - ,,--- - - -- - - 

ÇERJICD #O?FRfBi pf: 3~ Oif CIO 
$ua ar, Quitanda,  m.-O$ : C ~ r i t r ~  

Fiiqazi~tinB-tifi [38!  3531-3bli 
fiecanh~so rw ~erb3deira air j fird5is) abaixg: 
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ASSED - COM mALIDADE DE APROVAR MUDANÇAS ESTATU 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA AÇÃO SOCIAL SENHORA D 

19:OOh (dezenove horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 2004 (dois mil e quatro) na 
Praça Nossa Senhora de Fátima, 135, Centro, se reuniram em Assembléia Geral os Associados 
da ASSED, que foram convocados da forma estatutária pelo Sr. Presidente com a finalidade de 
discutir mudanças no Estatuto da ASSED. Iniciada a reunião que foi presidida pelo Sr. Adilson 
Vagner de Almeida, Presidente da ASSED, o mesmo foi informado que havia número legal de 
associados presentes. A seguir o Sr. Presidente fez uma explanação sobre a ordem do dia e; 
falou sobre as mudanças propostas para o Estatuto da Associação. Em seguida os Associados 0 
debateram sobre o assunto já que todos os associados receberam uma minuta do Novo Estatuto, 

J @I" ,-e 
que transcrevo a seguir: ~ T E R A Ç Ã O  DO SENHORA 
DAS DORES~~. CAPÍTULO I - DA DEN Art. 1" A 
Ação Social Senhora das Dores - ASSED, fundada em 12 de setembro de 1970, com sede na 
Praça Nossa Senhora de Fátima - n.O 13 5 - Bairro Centro - Presidente Kubitschek (MG), e 
foro em Diamantina (MG), é uma entidade sem finalidade lucrativa, de direito privado, por 
prazo indeterminado, de caráter comunitário, criada com o objetivo de congregar órgãos e 
pessoas interessadas em melhorar as co es de vida e o bem estar dos moradores do 
Município de Presidente Kubitschek. CA O II - DOS OBJETIVOS Art. 2" A ASSED 
é uma entidade de ação comunitária, assistencial e filantrópica, sem vinculação a entidades 
político-partidárias, religiosas, paramilitares ou ilícitas, com a finalidade de colaborar nos 
trabalhos efetuados pela e para a comunidade, objetivando a: I) promover o desenvolvimento 
comunitário, através da realização de obras e melhoramentos, com recursos próprios e obtidos 
por doações e empréstimos; 11) coordenar os recursos da coletividade no trabalho comunitário 
para a promoção humana, melhorando o convívio entre os habitantes e proporcionando 
atividades econômicas e estimular a divulgação da cultura, do esporte, e ao mesmo tempo a 
proteção do meio ambiente; 111) constituir-se em órgão supletivo das autoridades legalmente 
constituídas, colaborando pelo bem-estar público, zelando pelo cumprimento das leis que 
venham a contribuir para tanto; IV) incentivar programas de proteção da saúde da família, bem 
como o combate a fome e a pobreza; V) estimular a integração de seus beneficiários no 
mercado de trabalho, dando oportunidade para a reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência, de acordo com suas habilidades; VI) dar ênfase ao atendimento do menor carente e 
abandonado, incentivando-o a frequentar a escola, e promover atividades de lazer. Art. 3% 
Além das finalidades mencionadas no Art. 2" a ASSED terá como finalidade a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: I) beneficiar a comunidade com vistas a: a) 
dar oportunidade a difùsão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 11) respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência 
das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento 
geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relaqões comunitárias. 9 1." - É vedado o proselitismo de 
qualquer natureza, assim como qualquer disc 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 5 2." 
a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas 



opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 9 3." - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela 

C 
Rádio Comunitária. CAP~TULO ITI - DOS ASSOCUDOS Art. 4" - O quadro civil 
ASSED é constituído por pessoas fisicas maiores de 18 anos e jurídicas que tenham preenchi 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste municíp 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 5" S 
deveres dos Associados, I) cumprir o Estatuto e demais normas da ASSED; 11) acatar as 
decisões das Assembléias e da Diretoria, 111) efetuar e acompanhar o desenvolvimento humano 
em sua comunidade e seu ambiente, relatando a ASSED as ocorrências que possam prejudicar a 
qualidade de vida local, apresentando propostas e solicitando medidas e indicações, IV) efetuar 
doações que possibilitem a ASSED cumprir com suas finalidades; V) comparecer as reuniões e 
Assembléias, oferecer sugestões , participar de qualquer promoção levada a efeito pela ASSED, 
respeitando os critérios previamente estabelecidos. Art. 6" São direitos dos Associados: I) 
votar e ser votado para cargo de Diretoria e Conselho Comunitário Deliberativo; 11) ser 
designado membro da Comissão de Trabalho; 111) propor por escrito ou verbal a diretoria 
quaisquer medidas que julgar necessárias ou proveitosas para a ASSED; IV) requerer 
informações sobre assunto que lhe digam respeito enquanto associado Art. 7" As obrigações 
assumidas por dirigentes elou associados da ASSED, desde que devidamente autorizadas e 
processadas em obediência ao Estatuto, eximem esse dirigente elou associado de 
responsabilidade particular ou solidária. Parágrafo Único - Os dirigentes bem como os 
associados respondem particular e solidariamente pelas obrigações que em nome da ASSED 
vierem a assumir desde que em desacordo com as normas deste Estatuto CAPÍTULO IV - 
DAS PENALIDADES Art. 8" Aos Associados, por proposta de um ,Diretor, poderão ser 
aplicadas penalidades de advertência, suspensão de direitos e eliminação do quadro social, a 
critério da Diretoria, cabendo recurso à Assembléia Geral CAP~TULO V - DOS ÓRGÃOS 
Art. 9" - São órgãos da ASSED I) Assembléia Geral; TI) Diretoria; 111) Conselho Comunitário 
Deliberativo. Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão soberano da ASSED, na forma deste 
Estatuto, compete: I) eleger a cada mês de setembro, com mandato de 3 (três) anos, a Diretoria 
da ASSED e os membros do Conselho Comunitário Deliberativo, em votação direta; 11) reformar 
o Estatuto; 111) dissolver, com maioria de 213 (dois terços) de seus associados no gozo de suas 
regalias sociais, a ASSED, e neste caso dar destino a seu patrimônio, na forma deste Estatuto; 
IV) autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias, e a constituição das 
garantias exigidas; V) decidir sobre programas de trabalho anuais e respectivos orçamentos. Art. 
11 - A Assembléia Geral, órgão soberano, compor-se-á dos Associados no gozo de seus direitos 
estatutários, convocados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira convocação 
com a presença mínima de 213 (dois terços) dos associados quites, ou em segunda convocação 
para 2 (duas) horas depois, quando a Assembléia se realizará com pelo menos 113 (um terço) dos 
seus associados. Parágrafo Único - A divulgação do Edital de Convocação deverá se dar 
mediante comunicação, respeitando o prazo previsto neste artigo. Art. 12 - As Assembléias 
Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, como se segue: I) as Assembléias Gerais 
Ordinárias serão convocadas pelo Presidente da ASSED, anualmente, na primeira quinzena de 
março; 11) as Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser requeridas por solicitação da 
maioria da Diretoria, por um terço dos associados fùndadores ou por 115 (um 
quites com suas obrigações. Art. 13 - Instalada a Assembléia para a eleiçã 
ASSED lerá o Edital de Convocação e indicará um associado para assumi 
Assembléia. O associado indicado para presidir a Assembléia convidará um 



secretariar a reunião e para funcionar como escrutinador, procedendo-se então as eleições, cujo 
resultado constará da ata em livro próprio. Art. 14 - Até 10 (dez) dias antes das eleições deverão 
se registradas as chapas concorrentes, em duas vias, sendo a segunda devolvida devidamente 
carimbada e assinada pelo presidente da ASSED. CAP~TIIILO VI - DA D TOMA A&. 15 
- A Diretoria será composta pelo Presidente, Vice-presidente, Secretário, Vice-Secretário 4 "Vo 
Tesoureiro e Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo \ \  'e 
seus direitos, com mandato de 3 (anos). 5 1." - É permitida a reeleição para o mesmo c a r a  
apenas uma vez consecutiva. tj 2." - As atividades dos Diretores e Conselheiros ou InstrutcreQ 

:$$ 
bem como as dos sócios, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de 4 - 4  
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagens. 9 3." - Apenas farão parte da Diretoria 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 16 - A Diretoria reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por mês, por convocação do Presidente e extraordinariamente sempre 
que as circunstâncias o exigirem. Art. 17 - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo 
Presidente sendo que as decisões serão tomadas por maioria simples. Art. 18 - Compete a 
Diretoria: I) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 
11) conhecer quaisquer reclamações dos associados; 111) fixar o valor da contribuição social; IV) 
executar o plano de desenvolvimento da comunidade; V) exonerar, a pedido ou por motivos 
relevantes, sócios do quadro social; VI) convocar a Assembléia Geral; VII) interpretar o presente 
Estatuto e decidir sobre os casos omissos. Art. 19 - Compete ao Presidente: I) representar a 
ASSED, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 11) proteger os bens da ASSED contra 
interferência estranha ou quaisquer outros meios nocivos a seu patrimônio; 111) alienar, mediante 
prévia anuência da Assembléia Geral, bens obsoletos ou sem utilidade para a comunidade; IV) 
realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimos e outras 
obrigações pecuniárias, V) receber doações; VI) examinar e assinar com o Tesoureiro balancetes 
e balanços; movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente com o Tesoureiro; I) 
assinar, com o Secretário, toda a documentação da ASSED; 11) implementar e supervisionar 
todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 
da comunidade com o serviço prestado. Art. 20 - Compete ao Vice-presidente: I) substituir o 
Presidente em todos os seus impedimentos; 11) auxiliar o Presidente sempre que este solicitar. 
Art. 21 - Compete ao Secretário: I) organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da 
ASSED; 11) substituir o Vice-presidente em sua ausência e impedimentos; 111) assinar, com o 
Presidente, toda a documentação da ASSED. Art. 22 - Compete ao Vice-Secretário: I) substituir 
o secretário em todos os seus impedimentos; 11) auxiliar o secretário sempre que este solicitar. 
Art. 23 - Compete ao Tesoureiro: I) responder pela guarda dos valores e títulos da ASSED; 11) 
movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o Presidente; 111) assinar com o 
Presidente balancetes, balanços e contratos de empréstimos. IV) substituir o Vice-Secretário em 
sua ausência ou impedimentos. Art. 24 - Compete ao Vice-Tesoureiro: I) substituir o tesoureiro 
em todos os seus impedimentos; 11) auxiliar o tesoureiro sempre que este solicitar. CAPÍTULO 
VII - DO CONSELHO COMUNITÁ~RIO DELIBEMTWO Art. 25 - O Coqselho 
Comunitário Deliberativo será composto de 5 (cinco) 
eleitos na forma contida no inciso "I" do artigo 10, com as atribuições e 
confiarem, especialmente aprovar as contas anuais 
financeiro da ASSED, zelar pelo nome e desempenho bem como 



emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 5 1." - O Consel 
Comunitário Deliberativo deverá ser composto de pessoas representantes de entidades 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas. 5 2." - É facultada a participação de qualquer membro da 
ASSED nas reuniões da Diretoria como observador, não lhe sendo facultado, entretanto, direi 
de voto. GAPÍTULO - DAS COMISS~)ES DE TUBALHO ~ r t .  26 - A ASSE 
disporá de tantas comi de trabalho quantas forem necessárias, compostas por associados' 
em número de 3 (três), as quais responderão pela execução de tarefas de interesse d 
comunidade. Parágrafo Único - As atribuições e demais detalhes das funqões das Comissões d 
Trabalho serão estabelecidos em ata de reunião da Diretoria. CAQTTULO IX - DA RECEITA 

ONIO Art. 27 - A receita da ASSED será constituída de: I) doação dos associados 
em dinheiro, em serviços ou em espécie; 11) donativos, doações e subvenções de terceiros, 
empresas públicas ou privadas; 111) títulos que vier a adquirir, renda de propriedades e produto 
da venda de bens gerados pelo trabalho dos associados; IV) a totalidade das rendas apuradas será 
revertida em prol do atendimento gratuito e beneficente da ASSED. Art. 28 - Em caso de 
dissolução da ASSED, seu patrimônio será destinado integralmente a uma entidade congênere 
devidamente registrada no CNAS, com sede no município. Art. 29 - O exercício social da 
ASSED será de 1" de janeiro a 31 de dezembro do ano civil. CAPÍTULO X - DAS 
DISPOSICÕES GERAIS Art. 30 - A ASSED não distribui lucros, vantagens ou bonificações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma. Art. 31 - O presente Estatuto se 
regerá pelas leis vigentes no país, e entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia 
Geral. Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. Art. 33 - Os casos não previstos 
neste Estatuto serão decididos em Assembléia Geral especialmente convocada para essa 
finalidade. Presidente Icubitschek, 24 de Março de 2004. ,Adilson Vagner de Almeida - 
Presidente da Ação Social Senhora das Dores CPF: 861.842.296-72, Eliana Gon~alves de 
Oliveira - Secretária da Ação Social Senhora das Dores CPF: 030.424.286-13, Dr. Sérgio 
Cavalcanti Gonçalves - Advogado OAB 1 MG - N" 77.761. Em seguida foi colocado pelo Sr. 
Presidente em votação as mudanças propostas e em votação foram aprovadas por unanimidade. 
A seguir como nada havia para tratar, o Sr. Presidente pediu a Secretária que providenciasse o 
Registro em Cartório da Consolidação Feita no Estatuto com as mudanças aprovadas. Agradeceu 
a todos pela presença e encerrou a reunião e eu Eliana Gonçalves de Oliveira, lavrei a presente 
ata que após ser lida e achada de conforme vai assinada por mim, Secretária, pelo Presidente e 
pelos demais associados que o quizerem. Presidente Kubitschek, em 24 (vinte e quatro) de março 
de 2.004 (dois mil e quatro). 
Secretária: Eliana Gonçalves de Oliveira 
Presidente Adilson Vagner de Almeida 

Luciano de Jesus Sanguinete 
Erasmo Carlos Alves dos Santo 
Jacinta Maria Santos 
Averaldo Augusto de Oliveira 
Vanusa de Me10 Almeida Malaquias 
Geralda Márcia Pereira 
Maria José Costa 
Rômulo Rocha Silveira 













RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA 
AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES - ASSED 

> Nome do associado: Eliana Gonçalves de Oliveira 
1 No da Identidade: MG-7.330.687 
1 

Nome do associado: Adilson Vagner de Almeida 
1 No da Identidade: MG-6.134.116 

.I Nome do associado: Erasmo Carlos dos Santos 

x~ 
No da Identidade: MG-11.019.283 

l Nome do associado: Vicente de Paula Gonçalves 
1 No da Identidade: CI-2.083.824 
) 

F -  \ Nome do associado: Luciano de Jesus Sanguinete 

?+ 

i No da Identidade: M-3.430.195 

1 Nome do associado: Geralda Márcia Pereira 
1 No da Identidade: M-7.454.632 
1 

Nome do associado: Lucilene de Assis 
7 

,I No da Identidade: MG- 10.682.89 1 

'I 
Nome do associado: Vânia Nancy de Almeida Dias 
No da Identidade: M-4.493.652 

1 

*I Nome do associado: Jacinta Maria dos Santos 
) No da Identidade: MG- 12.748.77 1 

Nome do associado: Antônia de Oliveira e Silva Barroso 
,*.% * -e-@% 

1 No da Identidade: M-406.692 -7vs=b>*DU11 
IirUlhP 

F,t.<f22 í \  ~ -~~> f -wJ  1 \ ;$;\>\$!cf < {;I-+-.  
+ 

, , , ,,,.,i! <-, a, 
) \ 1.'. " ' 1  \ I 

Nome do associado: Vanderlene Gonçalves da Silva Ribeiro , , q-.,;irt~t.vi,i?,~.i :,,, a 
No da Identidade: M-7.29 1.995 E(."' . ' . ! I " '  

ib 
i t 

3 L$JbA** :t:iJ a 
B 

1 Nome do associado: Leonardo de Jesus Pires Sanguinetti 4 
1 No da Identidade: MG-7.330.669 

5 
\ 

1 Nome do associado: Valdenice das Dores Assis 

1 No da Identidade: M-5.493.668 

I Nome do associado: Cássio Henrique de Oliveira 
,I No da Identidade: MG- 12.479.066 



Nome do associado: Fernando de Oliveira 
N" da Identidade: MG- 13 .O88.3 80 

Nome do associado: Welington de Oliveira e Silva 
No da Identidade: MG-10.323.926 

Nome do associado: José João da Silva Brandão 
No da Identidade: M-2.264.422 

Nome do associado: Liliane de Jesus Gonçalves 
No da Identidade: MG- 14.03 3.788 

Nome do associado: Claudiney Farnezi de Oliveira 
No da Identidade: MG-12.783.192 

Nome do associado: Edson Viana Dias 
No da Identidade: M- 1.154.093 

Nome do associado: Valdiney Fai-nezi de Oliveira 
No da Identidade: M-6.134.115 

) Nome do associado: Douglas Cassiano de Oliveira 
1 No da identidade: MG-15 .053.406 
) 

1 Nome do associado: José Xavier de Oliveira 
No da Identidade: M-1.328.501 

) 

1 Nome do associado: Vanderli Vicente Teles 
1 No da Identidade: MG-13 .081.519 



6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 



I 

) 
AÇÃO Rcglotradr SOCIAL irro ~artbrio SENHORA de ~egiwtm civil de DAS DORES - ASSED - 

aa Jurldiw wb o no 15,243 
Dceliradi dc Utflldade Hblica pela Lel Munklpal no 

1 li;bcpldradr na M M r l n  de Eatado do trrbrlbs A$@ Lold 

) 

1 
i 

1 

Adilson Vsgner de Almelda Caqo: Presidente 
Eatsido ckil : 90lteiro , Nacionalidade: Brasileiro 
Cri& Identldade: M-6.134.116 SSPMG - Dsta da Expedição 2&06-1989 

: 841.842.296-72, Data de naachmento 14-1 1-1970 
Proflssso: Contrbilllsta hdereqo: Av. N. Sra. dra Dores, 117 

Clriudincsy JFamai de Almeida Cargo: Vice-Pmidente 
Estsdo civil : Soltefro . Naciionalldade: Brsslleiro 
Cnrt, Identidade: MG-12,783.192 SSPMG - Data da Expediç%o 23-12-1999 
CPF: 030.424.28672 Data de nascimento 06-0&1979 
Pt.dlss%to: Autbnomo Endereço: Clemente Pedro da Silva, 406 

Eliiinr Gonqalvear de Oliveira Caqo: 1" Secrethrio 
Eatado civil : Solteira Nacionalidade: Brasileira 
C a e  Identidade: M-7,330,687- Data da Expediçdo 06/07/1991 

: 861,842.2%72, Data de naaclmento 17-08-1976 
ProfPaallo: Contabilista Enderqo: Riia Tijucal, 105 

Lucirno de Jmua Sanguinete Cargo: 2" Secrethrto 
Estado elvil : casado , Nacionalidade: ,BrasPeiro r 

Cart. Identidade: M-3,430,195 S S m G  - Data da ExpediçAo 23-05-1982 
CPF: 432.599.106-97. Data de nascimento 27-051948 
Profisaso: Semlidor Pb blico Endereço: Rua da Saudade, 31 

Eraamo Gados Ahvm dos santos Caqo: l0 tedoumiro 
Eatado eívil : Solteiro, Nacionalidade: Brasileiro 
Csrt, Identidade: MG11.019.283 SSPMG - Data da ExpedigBio 21-10-1996 

: 861.842,296-72, Data de nnscimento 31-12-1976 
Prolliasão: Auxiltar Adminiistrativo Ende~eço: Rua da Saudade, 162 

Jod Jogo da Silva Branda0 Cargo: 2" Taoureiro - 

Eatado civil : Casado. Naeionslfdade: $~rssileiro 
Cart, Identidade: M-2,264,422SSPMG - Data da Expediflo 17-07-1980 
CPF: 388.919,64&20, de nascimento 11-0&195$ m m ~ ~ . ~ m n x . . ~ . ,  ~ ,,,...,,, . .,,,,, . , , , l .  ,, ,i .,,,.,,.,,,.... z ~ ~ , ~ . . , ~ . . , . ~ . .  

,..,..,.,C'.'"" 1 
$60: Auxíllar Adn in i~n t i vo  Endevo:  Rua 1" de Mavo,478 1 r;cr;,:;;;:,j i..::-:;-:::::::: v:,.,: . :.v;'. .. 2 1 t,J,,l,!dL:;:,:, > . L .  :c:,:,,., ,:, . ; $ ;  .,, , ,  <>;;\\.i;iii::4<6:~)<25 1 

Adiiaon Vagner de Almeidr Cargo: Presidente .., ,.,- .., .. ,..... , s+t  r,!pt# ,,,, ',, 
i? 

, cc7~t i.;8!, I,;,,,) !,,;i 1;;: i .~su 2-. 5 i, I 



'i Cópia de Documentos dos membros da Diretoria da aç8o Social Senhora das Dores - ASSED - que 
Comprovam naturalidade e idade dos associados 

i \\\i Função na Nome Documentos Idade 

Presidente Kubitschek, 15 de março de 2004 

) 

> 

) 

1 

Adilson Vagner de Almeida 
Presidente da AS SED 

Associação 
CPF: 861.842.296-72 33 

Presidente Adilson Vagner de Almeida RG: M-6,134,116 1 SSPIMG anos 
- CPF: 050.742.436-02 

RG: MG-12.783.192 1 
24 

Vice-presidente Claudiney Farnezi de Oliveira anos 
SSPIMG 
CPF: 030.424.286-13 

1"ecretária Eliana Gonçalves de Oliveira 
27 

RG: M-7.330.687 1 SSPIMG anos 
1 

'I 

1 

CPF: 432.599.106-97 55 
20 Secretário Luciano de Jesus Sanguinete RG: M-3.430.1951 SSPIMG anos 

CPF: 038.301.976-1 6 
lQ Tesoureiro Erasmo Carlos Alves dos Santos RG: MG-11.019.283 1 

- 27 

I/-- / SSPIMG anos 

1 C 
20 Tesoureiro José João da Silva Brandáo 

CPF: 388.91 9,646-20 47 
RG: M-2.464.422 1 SSPIMG anos 
CPF: 

1 RG: 

'l CPF: 

1: RG: 
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, I i I ' c?? - CADASTRO~E PESSOAS F~S~CAS / 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

: 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
drrigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaragão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de seMço de radiodifiisão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiqão de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 1 8.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

I 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por r 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na p 

I 
r 
I I 

GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o endereço proposto para in ? 
I 

" S 
sistema irradiante cCi~~i:i,:i i,: , , I  4: 1::1*'  ii : 

i 

15 - Declmação, assinada pelo representante legal, de que y 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requer Í 

seja selecionada ! 



-1 1 
a 
> 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EN -l 
b 

ADILSON VAGNER DE ALMEIDA, na qualidade de representante legal da AÇÃO , 
SOCIAL SENHORA DAS DORES - ASSED, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sededz entidade é na Praça mossa Senhora &E 
cidade de Presidente Kubitschek - Minas Gerais; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será TIJUCAL FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n" 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 18" S 36' 58,3" 
de latitude e 43" W 33' 37,4" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA y?,, CENTRO; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nVl2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer entidade, em 
respeito ao disposto no art. I 1 da lei 9612198. 

Presidente Kubitschek, 23 de abril de 2004. 

,.) 

Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.135-000, 
i Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora de Fátima, 13 5, na cidade,de Presidente 

1 L 
,) Telefone para contato: Oxx-38-3545-1229; 

Correio eletrônico (e-mail): 



AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

DATUM SAD 69 

LATITUDE 18" 36' 58,306" SUL 
LONGITUDE 43" 33 ' 37,441 " OESTE 

Presidente Kubitschek - MG 

SIN CHA 
~ng.hgrinle sor 

CRrA 76894,DkG 



I G O  ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDmE 
I 

Nos, abaixo-assinados, na qualidade de duigentes da AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES 
I 

- ASSED, declaramos, para os devidos k s ,  que nos compsometemos ao fiel cumprimento da 
) Lei n" 9.612/98, do Regulamento e das Nolmas estabelecidas pasa o Servigo de Radiodifusão 
i Comunitária. 

Presidente Vice - Presidente 

lfi Tesoureiro 2~esoure i ro  

i Endesego para correspondência: Praga Nossa Senhora de Fátima, 135, na cidade de Presidente 
i Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.135-000, 

Telefone para contato: Oxx-38-3545-1229; 
1 

Correio eletrônico (e-mail): - 
1 

, 

i 

___  _ ^,_,. 



16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento 



38/84/2004 - BANCO DO BRASIL - i2 :07 : 40 
08721 3557 6107 

COHPROUANTE DE DEPOSITa EM CONTA CORRENTE 
EM UXNHEIRO 

CLIENTE: CTA UNICA TES NACIONAL-UG 
AGENCIA: 4201-3 CONTA : 57%. 500-8 
~======~z=====4e===:=s=5=xs==~%==~==~==~=:==~~~= 

TiATA 30/64/'2004 
VALOR DINHEIRO 20,00 
VALOR TOTAL 20,%0 
__________C-_-_--_e--------w~------------------~. 

IDENTIFICADOR i : 4i.000.300.001.05b b _--."_*----- ----..------ 
_..-__---_-.-C-- -,,-,,-~=='a=:=S=~~s==~==~z=~=z==~ 

NR. AUTEMTICACAO 0.84A. 2EF. 443.76C. i77  





1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o níimero da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 









, nos temos de qua trata o subiteni 7.2.4 da N m a  Campl no if20031, deai o totai apoio à 

DES Dores - ASSED , que tem por interesrpe executar o SPviço de R a d i e  Coanrmi- 

amos ainda que os endereços, abaixo indicados, está0 s na área pretendida para a prestação do 







3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
representante legal 



1 

# \  

1 A Associação Comunitária de Andrequicé - ASCAN, Inscrita no CNPJ sob o n: 

02.059.9 181000 1-3 1 ,com sede, na cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas 
'l Gerais, CEP 39.135-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e > 
1 devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 I 

1 1  

'I da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Ação 1 
1 Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse executar o Serviço de 

I 
1 
I 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 1 
pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

1 I 

Presidente Kubitschek, 15 de março de 2004 
" -" < " " 8 " "" - - -< 

I/ b 
Nome do representante legal: /efjn / [ g d2 00 L/ 6 c/E-f 801 54~73-S 

1 CPF: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

} REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.059.91 810001 -31 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ [ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL I I 
I NOME EMPRESARIAL 1 I I ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANDREQUICE I I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCAN 

CÓDIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 
*******R 

J 
CdDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR/DICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO I I NOMERO I 1 COMPLEMENTO 
******R* I ******** I ****X*** 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
***R**** ICEPI *R****** ***i**** 

SITUAÇ~O CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
INAPTA 10/0512003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

)Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 
1 
> Emitido no dia 3010412004 as 09:39:47 (data e hora de Brasília 
1 

V O I ~ ~ F  I 
> 
,l 



A Sindicato dos Trabalhadores Rurais - STR, Inscrita no CNPJ sob o n: 

03.195.790/0001-04,com sede a Rua Dr. Sady da Cunha no 206, na cidade de Presidente 

Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.13 5-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 11 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio 1 
a iniciativa da Ação Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse executar o 1 I 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 1 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente Kubitschek, 15 de março ,de 2004. 

1 
Nome do representante legal: I 
CPF: 

-.,,~,,,*.,L,..,,...., L..,,'--*, 



Jontribuinte, 

1 
>onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
~ R F  a sua atualizaqão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

) NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE KUBITSCHEK 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUA DOUTOR SADY DA CUNHA 

i rovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. F 
Mitido no dia 29/04/2004 as 10:53:55 (data e hora de Brasília). 



A Associação Comunitária de Raiz - ASCOR, inscrita no CNPJ sob o n: 

02.249.25010001-95,com sede, na cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas 

Gerais, CEP 39.135-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Ação 

Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão comunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente Icubitschek, 15 de março de 2004. 

Nome do representante legal: g/$tw&G L/MQ /Lv&J H&& 7//e,J 

CPF : s,p,.,*,.: a..u .>'.,. ,..,. , ..---, *,.-.*, 
Cis)(,maX, r..>.?>. 

L 

nr,.,,jl. " , , ,  "".'.. 
- 1 

, ; .-i .:.i &i. â a<"- .>?!  ,;,. ' , '  ? . ' ' . ' .  
, . . ,.. . . .-,'.()-i; 

;..,:I,.: \ ri~/,;":i-;i:,,' ,.,,i 1; . :, ' ...... ' 

,., ,, jf,,.Fs* ,. ,',' ,, .,;, $-> (*>l;~j[?'ihi í!t,l,. C,( j , , 4 8 .  ;.;, : d..,,,, , , < .  * , I  3.4 * - J 2 Z b 2  ! 
2 &jii:,i* ? O i Q  " ' i"". 

#,-,w-, -.*. =â ---------- 
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bntribuinte, 

) 
nfira os dados de Identificacão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 'li F a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 
COMUNIDADE DE RAIZ 

PRESIDENTE KUBITSCHEK , 

DATA DA SITUAÇ/?O CADASTRAL 

b 
provado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

hiitido no dia 2910412004 as 10:57:14 (data e hora de Brasília). 



A Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Treme - CODECT, Inscrita no 

CNPJ sob o n: 02.285.472/000 1 -63,com sede na cidade de Presidente Kubitscliek, Estado 

de Minas Gerais, CEP 39.135-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Ação 

Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifilsão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente Icubitschek, 15 de março .de 2004. 

Nome do representante legal: 

CPF: ' / $y  / /&L  



1 
'onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 7 ,RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 NOME EMPRESARIAL 1 I 
I CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE TREME 

TITLILO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
4-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO '1 COMUNIDADE DE TREME 

yrovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. I 

-! i 

BAIRROIDISTRITO j m  / zoNARUwL 
MUNICIPIO 
PRESIDENTE KUBITSCHEK , 

SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 2810711998 I 

hit ido no dia 2910412004 as 10:58:52 (data e hora de Brasília). i 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*h****** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*h****** 



A casa de Abrigo Padre João Maria Porrier, inscrita no CNPJ sob o n: 

02.216.92210001-66,com sede na Rua 30 de Dezembro no 288 na cidade de Presidente 

Icubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.135-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa da Ação Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse executar o 
I 8  

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na I 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente I<ubitschelc, 15 de março de 2004. 

Nome do representante legal: 

CPF: 5 +$'g~ 85 2 qd - 53 



:omprovan$e de B n s c ~ ~ ã o  e de Sltuai;ga Cadastral 
- - - -  - - - - - 

:ontribuinte, 

:onera os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
;RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NOME EMPRESARIAL 

CASA DE ABRlC30 PADRE JOAO MARIA POWUER 
I 

T i ~ " 4 0  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

12 P 
I O E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
c1440 - Atividades de organizagôes religiosas 

I 
C6DIGO E DESCRIÇh0 DA NATUREZA JURIDICA 

1 3020 - ASSOCIACAO - - -- 

i LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

RUA 30 DE DEZEMBRO 
I 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

I r ]  IcENTRo PRESIDENTE KuBITscHEK . 
) SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 2810711998 

DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

1 *I***% 
****R*** 

1 

)provado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

:rnitido no dia 29/04/2004 as 11:00:53 (data e hora de Brasília). 

.e > > , (.. 3 ! G$;;; ;;;:, : ; , c ,  ' L !  i;? <,;:.,),..,\>4j\!*. 
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O Escritório Locd da EmTER-MG (Empresa de hsistêncla T & c ~ c a  e Exkensão 
Rural do Estado de Minas Gerais), inscrito no C W J  sob s no 19.198.118/0213-63, com 
sede na Paz Pouse Alto, S@J, n,- ~ i d % í ( ~ i  de Presiderite KI-~bitsckrek, Estado de Minas Gerais, 
CEP 39.135-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrado no órgão competente, vem, nos termea; de que trata o subitem 7.3.4 da Xoma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu tofd apoio a iniciativa da Aqão Social Senhoras 

4 CCF- das Drsrea - ~ o o z D ,  tem pua iniier~abt; cn26;iiiiírr o Serviço de RtadiodIfi~siio 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestaçiio de Serviço. 

Presidente Kubitsckek, 16 de n~arqo de 2004 

Nonle do represeatasite: &tfinict-Buerj JGnior 

CPF 546.641 016-00 



'onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
'j >RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAnIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 NOME EMPRESARIAL 1 I 
, EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSA0 RURAL DO EST DE MG I 

" ~ R E M G " " E C I M E N T O  (NOME DE FANTASIA) 

O E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
-9-02 -Serviços técnicos de engenharia 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

201-1 - EMPRESA PUBLICA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA TEOFILO OTONI I I 

provado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002 

I 

BAIRROIDISTRITO 4-1 I cwmo 
MUNICIPIO 
DIAMANTINA I 

&tido no dia 29/04/2004 As 11:03:57 (data e hora de Brasília). 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

A 
**R**** 

DATA DA SITUAÇhO CADASTRAL 
2b1021200 I 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****R*** 



A Associação Unidos I<ubitsche1cense - ASSVK, inscrita no CNPJ sob o n: 

20.207.91610001-24,com sede na Rua Plínio Rodrigues de Oliveira no 59 na cidade de 

Presidente Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.135-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da Ação Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente Kubitschek, 15 de março .de 2004. 

Assinatura do r e p r e p a n t d  *da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

comprovante de Inscrição e de Situaçáo Cadastra1 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
20.207.91 610001-24 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO UNIDOS KUBITSCHEKENSE-ASSUK 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DEsCRIÇ~O DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, nao especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURbICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PLINIO RODRIGUES 

MUNIC/PIO 
PRESIDENTE KUBITSCHEK 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ' Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 3010412004 às 09:38:19 (data e hora de Braçíliq 
) 
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1 
1 
1 
3 

i 
1 
1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE , Inscrita no CNPJ sob o n O 

j 17.754.1 8510001-22,com sede à Rua Agostinho de Oliveira Malaquias ,35 Centro na cidade 

J de Presidente Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.135-000, vem, nos termos de 

à iniciativa da Ação Social Senho tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão sta entidade se situa na 

área pretendida para a pre 



1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- -- -- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houve 
divergência, providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.754.1 8510001 -22 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO ;;;;;;;RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PRESIDENTE KUBITSCHEK PREFEITURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRESIDENTE KUBITSCHEK PREF GAB DO PREFEITO 

C6DIG0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 
75.11-6-00 - Administração pública em geral 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
RUA AGOSTINHO DE OLIVEIRA MALAQUIAS 

MUNIC~PIO 
PRESIDENTE KUBITSCHEK 

1 
Aprovado pela Instrução Norrnativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

: Emitido no dia 3010412004 às 09:36:46 (data e hora de Brasília). 



A Associação Comunitária dos Trabalhadores Rurais de Presidente ICubitschek - 

ACOTRAK, inscrita no CNPJ sob o n: 05.4 19.3 3010001 -30,com sede a Rua Cristal no 340, 

na cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP 39.135-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Ação Social Senhora Das Dores - ASSED, que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente I~ubitschelc, 15 de março de 2004. 

Nome do representante legal: & ~ k f l l / ~  ,-~,u~DP/cD @/Y 70 

CPF: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 13 
I 
r 

I 

C '  
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! I (  

- - -- - - - - I 
I L  

Contribuinte, / i  
i/ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
05.41 9.33010001-30 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE KUBITSCHEK 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA CRISTAL 

BAIRROIDISTRITO MUNIC/PIO 
PRESIDENTE KUBITSCHEK 

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 
i 

Emitido no dia 30/04/2004 as 09:34:35 (data e hora de Brasília 
1 ! 



A Associação Unidos do Pantinha - AUP, inscrita no CNPJ sob o n: 

20,596.6641000 1-72, com sede, na cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas 

Gerais, CEP 3 9.135-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Ação 

Social Senhora Das Dores - ASSED, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Aiirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Presidente Kubitschek, 15 de março de  2004. 

'9 '-7., * Nome do representante legal: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
, 

Página 1 de 1 , 

1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-1 - - -- 

Contribuinte, 
\ 

i Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

'l 

) 

-9 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.596.664/0001-72 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO &&:&FURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO UNIDOS DO PANTINHA 

C6DIG0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 
85.31-6-99 - Outros serviços sociais com alojamento 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
POV DE PANTINHA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

) 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 32:46 (data e hora de Brasília). 
y ~ U i l * , t i l l l l ' . . .  . 

8 , .., . * ..... ,.:x, : i . : :  L!, ! a e,Fi;!,j:::::"~, i ' , . '  . ' . ,. I 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorizapão para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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se em Assembléia Extraordinária os associados da Ação Social Senhora das Dores - ASSED, com a 

finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Praça Nossa Senhora de Fátima n" 47, de 

modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 

9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos 

aqui presentes a seguir foi feita a leitura dos dispostos na Lei 9612198 e da norma complementar NQ 

112004, finda a leitura o assunto foi amplamente discutido e em votação foi aprovado por unanimidade 

pelos associados em seguida o Sr. Presidente solicitou da secretaria que fizesse a lavratura da ata, o que 

foi feito a seguir. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 

subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de 

direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e 

não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 22:30 horas do dia 05 de Março de 2004 

e eu Eliana Gonçalves de Oliveira, na função de secretário da reunião, lavro esta a 

Secretária: Eliana Gonçalves de Oliveira 

Presidente: Adilson Vagner de Almeida 

Erasmo Carlos Alves dos Santos 
' I  

Luciano de Jesus Sanguinete _e_--- i ; i  
Vânia Nancy de Almeida Dias 1 
Vanusa de Me10 Almeida Malaquias I original, lavrado em livro próprio. I 1 

e, 
Jacinta Maria dos Santos 'rn>a 
Antônia de Oliveira Silva Barroso 

Lucilene de Assis 

Valdenice das Dores de Assis I Presidente da ASSED I 
Cássio Henrique de Oliveira 

Fernando de Oliveira 

--v 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Fax: (61) 31 1-661 7 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRON~CO DE REQUERIMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

No Protocolo: 5371 0.000462/1999- 

Nome: Ação Social Senhora das Dores 
CNPJ: 20.205.647/0001-67 
Sede:Praça Nossa Senhora de Fátima, no 135 - Bairro:Centro 
Município:Presidente Kubitschek 
Estado:MG 
CEP:39135-000 
Telefone: OXX-- 
Correio Eletrônico: 

Endereço do Centro de Localização:Praça Nossa Senhora de Fátima, no 47 - 
Bairro: Centro 
Coordenadas Geográfi~as:18~S36'58" de latitude e 43OW33'37" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspondência:Praça Nossa Senhora de ~á t i ha ,  no 135 - Bairro: 
Centro 
CEP: 391 35-000 

Página 1 de 3 

Telefone de Contato:OXX-- 

Nome do Representante Legal da Entidade: Adilson Vagner de Almeida 
CPF do Representante Legal da Entidade: 861.842.296-72 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 

https://radcom.mc.gov.br/radcom/programas/requerimentosimplificado/recibo - requeriment ... 28/05/04 



Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão Página 2 de 3 i 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condiçaes, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma 
Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

r olm',"" ri... ' . ...... ~ - -  , ', i 
..! !,.r: :. . . ,  ?.:\;*",i. 9 -. , ; , ,, ., . B 



kecibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o v endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo- 73 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade d 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

SIM 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à d 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se as k) 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:28-05-2004 1 3 1  1:37 





Ministério das Comunicações 

SecmLerla ds Sewlw ds Comun!caw Eleb6nica 
enb ds Outorga de Ssnrlw 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude Latitude 

Longitude Longitude 

Blstsncia (h) 



IUINIS+ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOWI 

P No : 5371 000 (Concorrente) LocalidadeIUF : Presidente KubitschekIMG 

Entidade : Ação Social Senhora das Dores 

Aviso : 19 Publicação : 28/01/04 Prazo : 15/03/04 Canal : 285 

Latitude : -1 -1 

11 .Enbsgou dccumentaçflo tem 1 
I @ sim @ ~ ã o  I 

[ 2 . E n d e ~  da Antena Propoh: 

4.Depndenbs ordenadm p l a  p Bncla do avlso de InscrlFao (d < 4000 m): 

5.Conclurtlo com bam na an6ll.e dos dlanclamentoo do mesmo canal: 

/ O VIAVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS I 
6.A d ç ã o  sHuase em munlclplo de Falxa de Fronteira? 

@ Sim @ ~ ã o  

quinta-feira, 18 de novembro de 2004 Página 1 



I l l .~ste e n d e w  BÍtB ssdlado na Bm da comunldads para qual a sml-ra pretende p r d r  o W ç o ?  ' 7  @& 
\ .  'e' 

( ,  

I Tecnicamente viável. '1 
Pedir projeto técnico. 
**** Não tem concorrente. 

quinta-feira, 18 de novembro de 2004 
Página 2 





9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida oela estacão ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

O sim C ~ ã o  

fls 36 - Tijucal FM 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

L 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim C ~ ã o  ( 

fls 36 i 
11. No de Inscrição no CNPJ (CGC) 

O sim O ~ ã o  

' Luciano de iesus Sanguinete 
I 

I 432.599.1 06-97 20 secretário @ li/- i? 0' 1 ~ rasmo Carlos Alves dos Santos 038.301 976-1 6 I O Tesoureiro @ h?? 9 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã Mandato: ( 03 anos 

, 
I 

J 

L - - -___ - - ___- - - _ - _- -- --- - - - - - - -- - - - - 
I 

I )  declaração da sede - fls 36 
2) declaração de fiel cumprimento - fls 38 

i 
I 

3) relação de associados - fls 25/26 porém encontra-se incompleta 
4) documento que não possui vínculo - fls 36 
5) comprovante de pagamento da taxa fls- 40 

Validade: 1 03/09/04 

13.Conclusão da Análise : 1 

Nome do Dirigente CPF Cargo 1 Maioridade 1 Nacionalid. Decl. Fiel 
i Emancipação Cumprimento _i_ _.,_-___--I _ - -_  - - ______-  __ __ _ _ _ -  - - - -- -- 

Adilson Vaaner de Almeida 1 861.842.296-72 Presidente @ 9 i? 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo nome 
empresarial, de forma a estar indicada a denominação disposta na Ata de Fundação, qual seja: Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED); 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 .I 
da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 

) registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 
, 

1- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante da Ata de 
constituição, de modo a constar: Ação Social Senhora das Dores (ASSED); 

2- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, c 
59 caput e parágrafo único do Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral 
de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da 
Conselho Comunitário; ",.. que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e qu 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira ! 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; f 

9 
i 

3- inclusão de dispositivo que determine que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comuni 
r "* -- 

4- substituição da denominação no artigo l0 de forma a estar indicada: Ação Social Senhora das Dores (ASSE 
denominada ASSED; 

5- substituição do disposto no parágrafo único do artigo 7O por dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

6- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais; 

7- exclusão no artigo 12 da expressão "por um terço dos associados fundadores"; 

terça-feira, 29 de março de 2005 rptAn&eTundicalndividual Página 2 



V 8- substituição do termo "sócio" por "associado" em todos os dispositivos que tiver sido citado; &,%35 L-q* 
t '3 

C) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados 
no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, relativo a última diretoria, expirou aos 03/09/2004, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes 
ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar no 0112004; 

L 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

E o relatório. 
A consideração superior. 

Aline Oliveira Prado Magalhães Lopes 

terça-feira, 29 de março de 2005 Página 3 



DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no i 4 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 2 4 de março de 2005. 
Ao Senhor 
ADILSON VAGNER DE ALMEIDA 
Ação Social Senhora das Dores (ASSED) 
Praça Nossa Senhora de Fátima, no 135 - Centro 
39.135-0001Presidente Kubitschek/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

r'\ Senhor Representante, 
L/ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710000462199, na localidade de 
Presidente Icubitschek - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a 
V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no 'subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004, constando a retificação do campo nome empresarial, de forma a estar indicada a 
mesma denominação disposta na Ata de Fundação, qual seja: Ação Social Senhora das Dores (ASSED)@ q3 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 1/2004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas ~ u r í d i c a s : w  79 l03 

\ 
I 

I 
1- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo 

com a constante da Ata de constituição, de modo a constar: Ação Social Senhora das Dores 

2- inclusão de dispositivo determinando as competências da AssemHéia Geral, conforme as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único do Código Civil, ou seja: "... que a 
Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da pi~&oria; para alteraç6eq i 
estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição 
Comunitário; "... que a assembléia poderá ser convocada 
mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão rel 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirig 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primei 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convoca 



V". . 
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3- inclusão de dispositivo que determine ue todos os dirigentes deverão manter resl%i&~~' 
área da comunidade atendida; $& !&ld@ 1 

5- substituição do disposto no parágrafo único do artigo 7" por dispositivo que determine o que 
se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela ~ n t i d a d e " ; w  . 

4- substituição da denominação no artigo l0 de indicada: Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), doravante denominada ASSED; 

I 

6- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades inst i tucionais ,w./05 

I 

7- exciusão no artigo 12 da expressão "por um terço dos associados fundadores"; 

.' I 

8- substituição do termo "sócio" por "associado" em todos os dispositivos que tiver sido citado; 
$497 P !Q? 

J 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 
relativo à última diretoria, expirou aos 03/09/2004, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas ueW, 6 h V , C <  i v e "j j" da Norma Complementar no 0112004.w 9 5 ~  

I 
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número 'do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004, pois a relação apresentada está incompleta. $L&, /da 10% 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste i 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. I I 

1 Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por i 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma I 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 1 ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar , 
01/2004. 

Atenciosamente, 

SERGI d LUIZDE MO 'd ES: 

AOPI Processo no 53710000462199 RADCOM&S/SSCE-MC 



Ao Senhor Diretor de O u o ~ g a  de Semieos. 

umentaçtlio em nesposla ao oflio no: 1818/200 
em 15/04/22005 

h i l N i s t g ~ i 0  LjkS ~ i ~ M i J i . i ! i ; j i . $ i ~ E ~  
Processo n O: @720,000.46M@ ER.~.BILI.$. . DF 

53000 022247 i2006 -Gg 

Local: eesidente Kubitschqk UF: &C@ 

1 Em atenção ao ofício acima indicado e relativo B solicita@o de 
docurnentaçÊio para sanear pendências constadas do requerimento de autorhçilo para 
execugío do Servi90 de Radiodifus8o Comunitária em nome da AÇÁO SOCLPL 
SENHOR4 DAS DQRGS - ASSED, solicito prorrogação de prazo por mais 20 dias, vez 
que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Presidente Kubitschek (MG), 29 de Abril de 2005. 

Assinat ura d~rkpydsentante da ezltidade 

Nome do representante da entidade: ADILSON VAGNER DEALMEIDA 
CPF: 861.842.296-72 

Endereço para corresportdencia: Praça Nossa Senhora de Fátfrna, no: 135, Bairro Centro, 





Ao Senhor Diretor de Outorga de Serv@os. 

Assunto: DocumentaçâO em resposta ao oficio n? 1818/200 OS/SSCE- 
em 15/04/2005 

i-4 ,"ii j.i i 2 i i2 iJ.G.2 C ~rf , ( !J  t.4 i 1:fiCi3 5 5 

Processo n 

Local: Residente Kubitschek UF: MG 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo h solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas do requerimento de autoriqão para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da AÇÃO SOCLIL. 
SENNOIIPA DAS DOWS - ASSED, solicito prorrogação de prazo por mais 20 dias, vez a 
documentação encontra-se em cartório para fins registro da ata de alterações no estatuto e 
eleição e posse da nova diretoria e será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Presidente Kubitschek (MG), 17 de maio de 2005, 

Nome do representante da entidade: ADILSON VÁGNER DEALMEIDA 
CPF: 861.842.296-72 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora de Fátima, n O: 1 
na cidade de Presidente Kubitschelc; Estado de Minas Gerais, CEP: 39.13 

\ 

___-,--- -- -- 

i 





Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n O: 181 8/200 OS/SSCE- 
MGC Recebido em 15/04/2005 

Processo n O: 53 720,000462/99 

Local: Pmesidente Kubitschek UF: MG 

C Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da AÇ& S O C M  
SENHOR4 DAS DORES - ASSED, apresento a documentação solicitada, apresentando 
justificativas de que o atraso no envio da referida documentação se deve ao fato de que o 
Cartório de Registro fica localizado na capital mineira de Belo Horizonte-MG, tendo 
causado muitos atrasos no registro das alterações estaturárias. 

Conto com a compreensão de Vossa Senhoria e coloco-me a disposição para 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Presidente Kubitschek (MG), 16 de agosto de 2005. 

Nome do representante da entidade: ADILSON VAGNER DE 
CPF: 861.842.296-72 

i Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora de Fátima, no: 135, Bairro Centro, 
na cidade de Presidente Kubitschek; Estado de Minas Gerais, CEP: 39.135-000. 



Comprovante de 1nscric;ão e de Situa~ão Cadastra1 
- - - - - - - - - - - - - - - -  

Contribuinte, 5.5 " Ru S. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a 3 
SRF a sua atualização cadastra1 

# 
8s 5 ? , ~ ~  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.205.64710001-67 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ $ & ~ R T u R A  

GADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ACAO SOCIAL SENHORA DAS DORES (ASSED) , I I 

i 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSED / 

C ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
/ 

1.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
/ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA / 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
PRACA NOSSA SENHORA DE FATIMA 

BAIRROIDISTRITO I =J CENTRO 
MUNICIPIO 
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SENHORA DAS DORES (ASSED) 
CNPJ 20.205.647/0001-67 

I<),> 

Praça Nossa Senhora de Fátha 135 - centro - Presidente Kubitschek - MG - 
CEP:39135-000 

ATA DA ASSERIBLÉIA GEML DA AÇÃO SOCIAL SENWORA DAS DORES 
(ASSED), COM A FINALIDADE DE PROCEDER ALTERAÇ~ES NO ESTATUTO, 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA D O TRIÊNIO 2005 A 2007. 
Aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2005, às 19:OO horas, na Praça Nossa Senhora de 
Fátima, número 135, centro, nesta cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas 
Gerais, reuniram-se em Assembléia Geral os membros da Ação Social Senhora das Dores 
(ASSED), sob a Presidência do Sr. Adilson Vagner de Almeida, Presidente da Entidade, 
Aberta a reunião, o Sr. Presidente agradeceu a todos pela presença e fez uma exposição dos 
motivos relacionados na ordem do dia, que o levou a convocar a Assembléia Geral da Ação 
Social Senhora das Dores (ASSED). Falou o Sr. Presidente que o mandato da atual 
diretoria já estava vencido nesta data. A seguir o Sr. Presidente apresentou uma nova 
minuta de Estatuto Social e distribuiu cbpias para os associados presentes na Assembléia e 
falou sobre as mudanças propostas para o Estatuto Social da Açgo Social Senhora das 
Dores (ASSED). Foi a minuta do novo Estatuto Social discutida item por item, artigo por 
artigo, em seguida foi colocado em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade, 
sendo assim, o Presidente declarou homologado o novo Estatuto Social da Açâio Social 
Senhora das Dores (ASSED). Em seguida o §r, Presidente informou aos associados que 
estavam ali reunidos, que foi apresentada à mesa apenas úma chapa, que foi formada em 
consenso com a seguinte composiçSío: Presidente: Adilson Vagner de Almeida; vice- 
presidente: Claudiney Farnezi de Oliveira; la SecretBiia: Eliana ~ o n ~ d v e s  de Oliveira; 2a 
Secretária: Vanusa de Me10 Almeida Malaquias; 1' Tesoureiro: Erasmo Carlos Alves dos 
Santos; 2' Tesoureiro: Jose João da Silva Brandão. Conselho Comunitário Deliberativo - 
Membros Efetivos: Vânia Nancy de Almeida Dias, Cássio Henrique de Oliveira, Liliane de 
Jesus Gonçalves, Geralda Márcia Pereira e Vanderli Vicente Teles. Membros Suplentes: 
Vanderlene Gonçalves da Silva Ribeiro, Renato Ribeiro, João Antônio, Geraldo Prago de 
Oliveira e Tânia Geralda Costa. A seguir o Sr. Presidente colocou a palavra franca à 
disposição dos presentes, e como ninguém fez o seu uso o Sr. Presidente colocou em 
votação a chapa única acima citada, que foi aprovada e eleita por aclamação pela 
unanimidade da Assembléia Geral, sendo assim o Sr. Presidente declarou eleitos os 
membros da Diretoria e declarou empossados e agradeceu em seu nome e de toda a 
diretoria pela eleição e prometeu dar o melhor de si pelos objetivos da Ação Social Senhora 
das Dores (ASSED), e em seguida colocou a palavra franca. Como ninguém fez o seu uso o 
Sr. Presidente mais uma vez agradeceu pela sua eleição e solicitou da Sra. Secretiula, que 
após a aposiçilo das assina& na ata,-que se fizesse a transcrição, na íntegra, do novo 
Estatuto Social consolidado da Ação Social Senhora das Dores (ASSED) 
seja providenciado o registro em cartório.Logo em seguida encerrou a 
Gonçalves de Oliveira, secretária, lavrei a presente ata que após 
conforme vai assinada por mim secretária, pelo Presidente e por todos 
que o quiserem. Presidente Kubitschek, 10 de maio de 2005. 
Secretária: Miana Gonçalves de Oliveira 



Presidente: Adilson Vagner de Almeida 
Erasmo Carlos Alves dos Santos 
Claudiney Farnezi de Oliveira 
José Jo& da Silva Brandão 
Vânia Nancy de Almeida Dias 
Vanusa de Me10 Almeida Malaquias 
Liliane de Jesus Gonçalves 
Cássio Henrique de Oliveira 
Vanderlene Gonçalves da Silva Ribeiro 
Renato Ribeiro 
Vanderli Vicente Teles 
Tânia Geralda Costa 
João Antônio 
Geraldo Prago de Oliveira 
Geralda Márcia Pereira 

-'I 
Declaro sob as penas da lei que a cópia da ata acima confere com a original registrada no Il o I 

Livro número 2 de registro da ASSED. 1; 
1, 
I' 

Ad Imeida 
Presidente da GSSED. 



\ 

ESTATUTO DA "AÇAO SOC SENNORA DAS DORES (ASSED)" 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇAO, SEDE, DURAÇAO 

Ar(. l9 - A Ação Social Senhora das Dores (ASSED), doravante denominada ASSED, 
fundada em 12 de setembro de 1970, com sede na Praça Nossa Senhora de Fátima - n." 
135 - Bairro Centro - Presidente Kubitschek (MG), e foro em Diamantina (MG), é uma 
entidade sem fmalidade lucrativa, de direito pivado, por prazo indeterminado, de caráter 
comunitario, criada com o objetivo de congregar órgãos e pessoas interessadas em 
melhorar as condições de vida e o bem estar dos moradores do Município de Presidente 
Kubitschek. 

CMÍTULO I1 - DOS OBJETIVOS 

Art. z9 - A ASSED é uma entidade de ação comunitária, assistencial e filantrópica, sem 
vinculaqão à entidades político-partidárias, religiosas, paramilitares ou ilícitas, com a 
finalidade de colaborar nos trabalhos efetuados pela e para a comunidade, objetivando à: 
I) promover o desenvolvimento comunitário, através da realização de obras e 

melhoramentos, com recursos próprios e obtidos por doações e emprdstimos; 
11) coordenar os recursos da coletividade no trabalho comunithrio para a promoção 

humana, melhorando o convívio entre os habitantes. e proporcionando atividades 
econômicas e estimular a divulgaç5o da cultura, do esporte, e ao mesmo tempo a 
proteção do meio ambiente; 

111) constituir-se em órgSCo supletivo das autoridades legalmente constituídas, colaborando 
pelo bem-estar piriblico, zelando pelo cumprimento das leis que venham a contribuir 
para tanto; 

IV) incentivar programas de proteção da saúde da família, bem como o combate à fome e 
A pobreza; 

V) estimular a integração de seus beneficiiúios no mercado de trabalho, dando 
oportunidade para a reabilitaçilo das pessoas portadoras de deficiência, de acordo com 
suas habilidades; 

VI) dar ênfase ao atendimento do menor carente e abandonado, incentivando-o à 
fieqtientar a escola, e promover atividades de lazer. 

Art. 39 - Al6m das finalidades mencionadas no Art. 2 q  a ASSED terá 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: 
I) beneficiar a comunidade com vistas à: 

a) dar oportunidade à difus%o de idéias, elementos de cultura, 
sociais da comunidade; I 

b) oferecer mecanismos B formação e integração da co 
lazer, a cultura e o convívio social; * -3, 

c) prestar serviços de utilidade q$%lica, integrando-se ao 
sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçuamento profissional nas áreas de atuaçZlo dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 



e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
11) respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraç 
dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
integração dos membros da comunidade atendida; - - 

d) não discriminaçW de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

5 1." - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados. 

9 2." - Será obrigatória a pluralidade de opini6es e verslo, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

9 3." - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à dire@o 
responsável pela Rádio Comunitária. 

CWPÍTULO 111 - DOS ASSOCMDOS 
' 

Art. - O quadro civil da ASSED é constituído por pessoas físicas maiores de 18 anos e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, + . -- 
com residência ou sede neste município, desde que se comprometam a r t ~ @ ~  escump;ir - - P\ ", 
as disposições deste Estatuto. , 

, v * \  
I , r *  

I i 

Art. 5" São deveres dos Associados: il 

h 

I) cumprir o Estatuto e demais normas da ASSED; 
11) acatar as decisões das Assembléias e da Diretoria; 
IíI) efetuar e acompanhar o desenvolvimento humano em sua comunidde 
relatando 4 ASSED as ocorrências que possam prejudicar a qualidade 
apresentando propostas e solicitando medidas e indicações; 
IV) efetuar doações que possibilitem à ASSED cumprir com suas fmalidades; 
V) comparecer às reuniões e Assembléias, oferecer sugestões , participar de qualquer 
promoção levada a efeito pela ASSED, respeitando os critérios previamente estabelecidos. 

I 
Art. 6" $30 direitos dos Associados: 

I) votar e ser votado para cargo de Diretoria e Conselho Comunitário Deliberativo; 
II) ser designado membro da Comissão de Trabalho; 



m) propor por escrito ou verbal à diretoria quaisquer medidas que julgar necessiuias ou 
proveitosas para a ASSED; 
IV) requerer informaçbes sobre assunto que lhe digam respeito enquanto associado. 

Art. 7" As obrigqões assumidas por dirigentes efou associados da ASSED, desde q u g  
devidamente autorizadas e processadas em obediência ao Estatuto, eximem esse dirigente 
elou associado de responsabilidade particular ou solidária. 

Padgrafo Único - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSED. 

CAPI[TULO IV - DAS PENALICDBDES 

Art. 8Q - Aos Associados, por proposta de um Diretor, poderão ser aplicadas penalidades 
de advertência, suspensão de direitos e eliminação do quadro social, a critério da ?iretoria, 
cabendo recurso à Assembl6ia Geral. 

I 

Art. 9" - Silo órgãos da ASSED: 

I) Assembldia Geral; 
11) Diretoria; 
IIi) Conselho Comunitário Deliberativo. 

Art, 10 - A Assembléia Geral, óq8o soberano da ASSED, na forma deste Estatuto, 
compete: 

I) eleger a cada mês de setembro, com mandato de 3 (três) anos, a Diretoria da ASSED e 
os membros do Consellio Comunitário Deliberativo, em votação direta; 
II) reformar o Estatuto; 
IIl) dissolver, com maioria de 213 (dois terços) de seus associados no gozo de suas regalias 
sociais, a ASSED, e neste caso dar destino a seu patrirnanio, na forma deste Estatuto; , __- I 
N) autorizar a realizaçb de empréstimos e outras obrigaçks pecuniáPi~,ee mnstitiiiç80 L) IA\ 1 
das garantias exigidas; 7 

z 
'i 

V) decidir sobre progfamas de trabalho anuais e respectivos orçamentos; , ; 2 j 7 i  \ 
VI) Avaliar a prestação de contas da Diretoria; I I 

E 
t VIi) Destituir os dirigentes. 
1, 

Art. 11 - A Assemblkia Geral, órgão soberano, compor-se-á dos Associddos n - - - -  \ 
seus direitos estatutários, convocados cam antecedência mínima de 10) 
primeira convocação com a presenqa mínima de 213 (dois terços) dos assoc 
em segunda convocação para 2 (duas) horas depois, quando a Assembléia se r 
pelo menos 113 (um terço) dos seus associados. 



"j 
Parágrafo Único - A divulgação do Edital de Convocação deverá se dar medf&te 

comunicação, respeitando o prazo previsto neste artigo. 

Art, 12 - As Assembléias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias, como se 
segue: 
I) as Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas pelo Presidente da ASSED, 
anualmente, na primeira quinzena de março; 
Ii) as Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas por, no mínimo, um 
quinto dos associados para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral, 
quando a deliberação se relacionar a destituiçíito de dirigentes ou alteração estatutária se 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialm 
convocada para esse fim, não podendo d a  deliberar, em primeira convocação, s 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convoc 
seguintes. 

Art. 13 - Instalada a Assembléia para a eleição, o Presidente da ASSED lerá o Edital de 
Convocação e indicará um associado para assumir a Presidência da Assembléia. O 
associado indicado para presidir a Assembléia convidará um outro associado para 
secretariar a reuni& e para fùncionar como escnitinador, procedendo-se então às eleições, 
cujo resultado constará da ata em livro próprio. 

Art. 14 - Até 10 (dez) dias antes das eleições deverão se registradas as chapas 
concorrentes, em duas vias, sendo a segunda devolvida devidamente carimbada e assinada 
pelo presidente da ASSED. 

Art. 15 - A Diretoria será composta pelo Presidente, Vice-presidente, SecretBrio, Vice- 
Secretário, Tesoureiro e Vice-Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral dentre os 
associados em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 3 (anos). 

8 1," - permitida a reeleição para o mesmo cargo apenas uma vez consecutiva. 

9 2." - As atividades dos Diretores e Conselheiros ou Instrutores, bem como as dos 
associados, ser80 inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação, bonificação ou vantagens. 

9 3.' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natural 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sej 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar n 
mandato eletivo que Ibes assegure imunidade parlamentar ou função da 
especial. 

A&. 16 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convofaçj%o do 
Presidente e extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigirem. 

Art, 17 - As reuni6es da Diretoria serão presididas pelo Presidente sendo que as decisões 
ser80 tomadas por maioria simples. 



Ad. 18 - Compete à Diretoria: 

I) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros regulamentos aprovados; 
II) conhecer quaisquer reclamações dos associados; 
m) fixar o valor da contribuição social; 
IV) executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 
V) exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, associados do quadro social; 
VI) convocar a Assembléia Geral; 
VII) interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. 

Ad. 19 - Compete ao Presidente: 

I) representar a ASSED, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
II) proteger os bens da ASSED contra interferência estranha ou quaisquer outros meios 
nocivos a seu patrimônio; 
IJI) alienar, mediante prévia anuência da Assembléia Geral, bens obsoletos ou sem 
utilidade para a comunidade; 
TV) realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contrataqão de empréstimos e 
outras obrigações pecuniárias; 
V) receber doações; 
VI) examinar e assinar com o Tesoureiro balancetes e balanços; 
VII) movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente com o Tesoureiro; 
VIII) assinar, com o Secretário, toda a documentação da ASSED; 
IX) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes h execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 'legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patroclnio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusb; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado. 

Art. 20 - Compete ao Vice-presidente: 

I) substituir o Presidente em todos os seus impedimentos; 
11) auxiliar o Presidente sempre que este solicitar. 

Art, 21 - Compete ao Secretário: 

I) organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da ASSED; - 

C* 
~*- . . I " . . - "  

II) substituir o Vice-presidente em sua ausência e impedimentos; 
{" 

*ilXI"3"b"('ii ) -+**i -,L.{ i 
' 1 -  i "1 1 

m) assinar, com o Presidente, toda a documentação da ASSED. s ~ : ~ ~ , x i ~ \ ~ ,  r - : 
!J,"v -' 

, , , 8 , , .i\, 
\I 

Art. 22 - Compete ao ViceSecretário: 

I) substituir o secretario em todos os seus impedimentos; 
II) auxiliar o secretário sempre que este solicitar, 

Art. 23 - Compete ao Tesoureiro: \ /  



I) responder pela guarda dos valores e títulos da ASSED; 
11) movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o Presidente; 
IíI) assinar com o Presidente balancetes, balanços e contratos de empréstimos; 
IV) substituir o Vice-Secretário em sua ausência ou impedimentos. 

Art. 24 - Compete ao Vice-Tesoureiro: 

I) substituir o tesoureiro em todos os seus impedimentos; 
11) auxiliar o tesoureiro sempre que este solicitar. 

CAPITULO VI1 - DO CONSELHO COM 
DELEBERATIVO 

Art. 25 - O Conselho Comunitario Deliberativo será composto de 5 (cinco) membros 
efetivos e 5 (cinco) suplentes, eleitos na forma contida no inciso "I" do artigo 10, com as 
atribuiçoes e poderes que as leis lhe confiarem, especialmente aprovar as contas anuais da 
Diretoria, fiscalizando o movimento íinanceiro da ASSED, zelas pelo nome e desempenho 
bem como acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

1." - O Conselho Comunitário Deliberativo deverá ser composto de pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instihídas. 

§ 2." - É facultada a participação de qualquer membro da ASSED nas reuniões da 
Diretoria como observador, não ihe sendo facultado, entretanto, direito de voto. 

GAPÍTULO VILI1 - DAS COMISS~ES DE 

Art. 26 - A ASSED disporá de tantas comissões de trabaího quantas forem necessárias, 
compostas por associados, em número de 3 (três), as quais responderão pela execução de 
tarefas de interesse da comunidade. 

Parágrafo Único - As atribuifles e demais detalhes das funfles das Comissões 
de Trabalho serão estabelecidos em ata de reunião da Diretoria. - 

CAPÍTULO IX - DA RECEITA E PA 

Art. 27 - A receita da ASSED será constituída de: 1 1 iLiil \ i 
/ 'i 

I 

" __----- i 
I) doação dos associados em dinheiro, em serviços ou em espécie; -- 
II) donativos, doaçbs e subvenções de terceiros, empresas públicas ou 
m) títulos que vier a adquirir, renda de propriedades e produto da venda de b 
pelo trabalho dos associados; 



e mILSON VÁGNER DE ALM[EIDA 
Carteira de identidade: M-6.134.116 - SSPMG 
CPF: 861.842.296-72 
Avenida Nossa Senhora das Dores, 1 15, centro, Presidente KubitscheMMG 

ERASMOC OS ALVES DOS SANTOS 
Carteira de identidade: MG-11.019.283 - SSPMG 
CPF: 038.301.976-16 
Rua da Saudade, 162, centro, Presidente KubitscheMMG 

e ELIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Carteira de identidade: M-7.330.687 - SSPMG 
CPF: 030.424.286-13 
Rua Tijucal, 105, centro, Presidente KubitscheMMG 

e CLAUDINEYF 
Carteira de identidade: MG-12.783.192 - SSP/MG 
CPF: 050.742.436-02 
Rua Clemente Pedro da Silva, 406, centro, Presidente KubitscheWMG 

JOSE JOAO DA SILVA B 
Carteira de identidade: M-2.264.422 - SSPMG 
CPF: 388.919.646-20 
Rua 1" de Março, 478, centro, Presidente KubitscheMMG 

VANIA NANCY DE ALMEIDA DIAS 
Carteira de identidade: M-4.493.652 - SSPMG 
CPF: 642.755.666-53 
Rua Cristal, 210, centro, Presidente KubitscheMMG 

VANUSA DE MEL0 ALMEIDA AQUIAS 
Carteira de identidade: M-4.038.769 - SSPMG 
CPF: 574.359.526-72 
Rua Maria Augusta de Lima Almeida, 1 1 1, centro, Presidente Kubitsche 

CASSIOWE QUE DE OLIVEIRA 
Carteira de identidade: MG-12.479.066 - 'sSP/MG 
CPF: 054.334.776-14 
Rua Cristal, 27 1, centro, Presidente KubitschekMG 

, 
DE JESUS GONÇALVES S A __- - s 

,--.a-- -* -- 
identidade: MG-14.033.788 - SSP/MG 



CPF: 078.824.366-74 
Rua Edson Nominato Correia, 38, centro, Presidente KubitschemG 

IA PEREIRA 
Carteira de identidade: M-7.454.632 - SSPMG 
CPF: 967.1 81.536-72 
Rua Clemente Pedro da Silva, 35, centro, Presidente KubitschekíMG 

e ERLI VICENTE TELES 
Carteira de identidade: MG: 13 .O8 1.5 19 - SSPMG 
CPF: 062.040.146-09 
Rua José Alísio da Aparecida, 67, centro, Presidente KubitschekíMG 

RLENE GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO 
Carteira de identidade: M-7.261.995 - SSPMG 
CPF: 861.855.786-20 
Rua Cristal, 340, centro, Presidente KubitscheWMG 

RENATO RIBEIRO 
Carteira de identidade: M-2.298.640 - SSPMG 
CPF: 621.285.1 56-53 
Rua Cristal, 340, centro, Presidente KubitschekíMG 

JOAO ANTONIO 
Carteira de identidade: M-2.936.284 - SSPMG 
CPF: 337.595.026-87 
Avenida Nossa Senhora das Dores, 276, centro, Presidente ~ u b i t s c h e ~ ~  

GERALDO PRAGO DE OLIVEIRA 
Carteira de identidade: MG-14.033.940 - SSPMG 
CPF: 51 1.632.256-49 
Rua Vereador Levindo Rodrigues Oliveira, 10, centro, Presidente KubitscheklMG 

TANIA STA 
Carteira -6.950.768 - SSPMG 
CPF: 028.855.286-56 
Rua Pouso Alto, 145, centro, Presidente KubitscheldMG 

JACINTA MA DOS SANTOS 
Carteira de Trabalho: 81.654 - 0019 1 MTPSMG 
CPF: 490.410.376-91 
Rua Dr, Sady da Cunha, 195, centro, Presidente Kubitschek/MG 

-__ ,,.. _._-. I..-'-- _ ,..,- .....--,. --'-'- 

DO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Carteira de identidade: MG-10.397.645 - SSPMG 
CPF: 483.41 5.256-15 



Rua 30 de Dezembro, 500, centro, Presidente KubitscheMMG "r, 

e JOSÉ COSTA 
Carteira de identidade: M-7.227.455 - SSPMG 
CPF: 591.094.916-00 
Rua Dr. Sady da Cunha, 143, centro, Presidente KubitschekMG 

e VICENTE DE PAULA GONÇALVES 
Carteira de identidade: M-2.083.824 - SSPMG 
CPF: 453.021.036-72 
Rua Padre João Maria Porrier, 76, centro, Presidente KubitscheMMG 

ANTONIA DE OLIVEIRA E SILVA B 
Carteira de Trabalho: 36.923 - 0128 1 MTPSMG 
CPF: 034.987.326-76 
Avenida Nossa Senhora das Dores, 104, centro, Presidente KubitscheMMG 

LUCILENE DE ASSIS 
Carteira de identidade: MG-10.682.891 - SSPMG 
CPF: 036.633.426-38 
Rua da Saudade, 1 18, centro, Presidente KubitscheMMG 

FERNANDO OLIVEIRA 
Carteira de identidade: MG-13.088.3 80 - SSPMG 
CPF: 069.290.566-93 
Rua 1" de Março, 478, centro, Presidente KubitschekíMG 

MAGDA CIA GONÇALVES 
Carteira de identidade: M-4.9 19.804 - SSPMG 
CPF: 591.089.246-00 
Avenida Nossa Senhora das Dores, 169, centro, Presidente KubitscheMMG 

ANTONIO DA APARECIDA SILVA 
Carteira de identidade: M-678.190 - SSPMG L >  .- I 

CPF: 246.655.506-97 F N 4 t 3 *  * 
) - $ > h \  j 

Rua Tijucal, 90, centro, Presidente KubitschekíMG i r :  I 

O " "' ' 1, : " i  * 1 t :i \ ! 
t;i*',q-' 

r - ,  ;i m R I L O  RODRIGUES DOS SANTOS \i'.'-. P 2 

Carteira de identidade: ; L \ji , ..lii i r \ 
CPF: 424.849.956-87 
Rua Mariano Rodrigues Neves, 33, Povoado de Andrequicé, Presidente i 

i 
" ".- 

KubitschekiMG i -- 
e DIRCEU DE ASSIS C IR0 

Carteira de identidade: 
CPF: 118.979.107-20 



Rua José do Patrocínio, 249, Apto. 302, cidade nobre, IpatingaIMG 

WELINGTON DE OL IRA E SILVA 
Carteira de identidade: MG- 10.323.926 - SSPMG 
CPF: 042.640.846-28 
Rua Pouso Alto, 3 12, centro, Presidente KubitscheMMG 

EDSON VIANA DIAS 
Carteira de identidade: M-1.154.093 - SSPIMG 
CPF: 382.652.736-49 
Rua Cristal, 210, centro, Presidente Kubitschek/MG 

MARCIA DE OLIVEIRA E SILVA GONÇALVES 
Carteira de identidade: MG-12.121.220 - SSPMG 
CPF: 043.144.666-00 
Avenida Nossa Senhora das Dores, 3 13, centro, Presidente KubitschekMG 

e ENE DE OLIVEIRA E SILVA 
Carteira de identidade: MG-10.324.073 - SSPMG 
CPF: 047.963.826-82 
Rua Pouso Alto, 313, centro, Presidente KubitscheMMG 

DO DOS SANTOS 
Carteira de identidade: M-7.472.849 - SSP/MG 
CPF: 944.257.606-20 
Rua Edson Nominato Correia, 26, centro, Presidente KubitscheWG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
a SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -.. RADIODIFUSÃO 

/I 
Referente Ofício no qg/8 I ~ ~ S R D O U L - M C  . de 24 l 03 1 2 0 6  1; 

I <  
Processo n O&. %JO. OCO. 462 /94 . Localidade: 

Entidade: 

(x) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (Jem análise, U e m  exigência, instruído // 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase) -ENTIDADE HABILITADA 11 It 

j' 

i 1 
II 
I 
i 

Brasíiia, 3 1 0 8  12005 Engenheiro(a) responsável: "2,, L& tl&? - L 
FANTASIA: SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

W Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: i 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 311-6890-Fstu: (61) 311-6617 
11 

Oficio no G J 5 4 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC : 

Brasília, 2 3 de Setembro de 2005. 

Ao Senhor 
ADILSON VAGNER DE ALMEIDA 
Ação Social Senhora das Dores 
Praça Nossa Senhora de Fátima, no 13 5 - Centro 
39135-000 - Presidente Kubitschek - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 
I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.000462199, na localidade de 
Presidente Kubitschek - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio no 
18 18 de 24/03/2005, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que a 2" Secretária: Vanusa de Melo Almeida Malaquias é brasileira 
nata ou naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou 
Certidão de Casam nto e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar 
no 0112004$3 .I ~ k f  ._ - - -  

b) declaração, assinada pela 2" Secretária: Vanusa de Melo A1 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; /p ( 

a c) declaração, 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 1 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0 11 

d) declaração, de que a entidaae não e executante 
de qualquer modalidade de s unitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencipnados; de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004f& 114 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

aop - DOS/SSCE-MC , 

b 



aop - Proc. no 5371 0.000462-99-RADCOMiDOS/SSCE-MC 

I 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, i 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma I/ 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norrnq ;c C I 

l l  
Complementar 0 1/2004. - id/ò?;q! 11 

" - i .  . 1 
) I _  
7 ?,+ :a . J 

i N 8  Atenciosamente, '.i:, , ,  
L*) , * 

2 , z 

1' ' Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 
I 

I 
i 
i 



Ao Senhor Diretar de Outorga de SemFços. 
I1 

i 
Assunto: Documentaçdo em resposta ao ofwio no: 6154/20 OS/SSCE- 
MGC Recebi& em 04/10/2005 

i1 
l i  
lf 

Processo n O: Q37Ea WOAdZ/99 

Local: Presidente Kubitschek UF: MG 

i 

o Em atençgo ao oficio acima indicado e relativo à solicitaqão de 
documentação para sanear pend2ncias constadas do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da AÇÃO SOCW 
SENHORA DAS DORES -ASSED, apresento a docurnentaç30 solicitada. 

Coloco-me à disposiçgo para quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessiirios, 

Bresidmb Kubitschek (M@, 05 de outubro de 2005. 1 

Nome do representante da entidade: ADILSON VÁGNEB DERGMEIDA 
CPF: 861.842.296-72 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora de Fátima, n? 135, Bairro Centro, . " -, : 
na ci&& de Presidente Kubitschek Estado de Minas Gerais, CEP: 39.13@00: ' ' ' 2 

fj i..-i, ' . 
\J;,d. . ; h  n 

l i  * 1 1 .. .. , , ;, b l f . , , , ~  t 11 . 
! \"?, i \  1 a 3 



Ao Senhor Dketor de Outorga de Sewiços, 

Assunto: Docurnentaçll.~ em resposta ao oficio no: 6154/200 
MG em 04A0/2005 

Processo n O: 53 71 0.000462/99 

Local: Presidente Kubitschek UF: MG 

Em atenção ao oficio acima indicado e reldivo à solicitqão de 
documentação para sanear pendências constadas do requerimento de aut~riza~&k\~ani 
execução do Serviço de Radiodifusão ComunitBna em nome da AÇÃO SOCLAL 
SENHOR4 DAS D O m S  - ASSED, apresento a documentação solicitada. 

Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos qire se 
fizerem necessários, 

Presidente Kubitschek WG), 05 de ouíubro de 2005. 

Nome do representante da entidade: ADILSON VAGNER DE ALMEIDA 
CPF: 861 $42.296-72 

Endereço para currespondência: Praça Nossa Senhora de Fatima, no: 135, Bairro Centro, 
na cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas Gerais, CEP: 39.135-00 



<>as C 
jJ 13 o/& 
Lk\n 

AÇAO SOCIAL SENHORA DAS DORES -( ASSED ) t i o  

I . J 

Registrada no Cartório Registro Civil de Pessoais Jutídicas sob o PTP 15.243 
Declarada Utilidade Pública Lei Municipal N" 102172 de 06/04/72 

64710001-67 
PRESIDENTE K - MG - CEP 39.135400 

Processo no: 5371 0.00046899 

Local: Presidente Kubitschek UF: MG 

Declaro, para os devidos fins e efeitos, sob as penalidades da Lei, 
que todos os dirigentes da Açáo Social Senhora das Dores, residem na Lres 
da comunidade a ser aMndida pela eahção de Radiodifusão Comunitária 

Para que produza os devidos efeitos, assino a presente declaração. 

Presidente Kubitschek (MG), 05 de outubro de 2005. 

Nome do representante da entidade: ADILSON VAGNER DE M E U ) A  
CPF: 86 1.842296-72 



AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES -( ASSED ) + 

Registrada no Cartdrio Registro Civil de Pessoas Jundieas sob o N9 15.243 
Declarada Utilidade Wblica Lei Municipal N9 102/72 de 06/04/72 

CNP& 20.2K647/0001-67 
ITSCWEK - MG - CEP 39.135-000 

Processo no: M710.000462199 

Local: Presidente Kubitschek UF: MG 

Declaro, para os devidos fins e efeitos, sob as penalidades da Lei, 
que a AHo Social Ssnkota das Dores não 6 exeeutan* de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusao, inc!u@ivs cmunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição ds sina98 de &levi-&o msdiants assinatura. 

Declaro ainda que a Aç%o Social Senhora das Dom% não tem 
como irrtagrantci de seu quadro diretivo ou ds associados, pearsoas qus 
participsm de outra entidade detsntora de outorga para sxecugfo ds 
qualquer dos rserviçãs mencionados. 

Para que produza os devidos efeitos, assino a presente declaração. 

Presidente Kubitschek (MC), 06 de outubro de 20Q5. 

Nome do representante da entidacte: ADIUON VAGNER DE ALWIDA 
CPF: 86 1.842.296-72 



Eu, Vanusa de Meto Almeída Malaquias, brasileira, casada, Za secretária da 
A@o Social Senhora das Dores, portadora da carteíra de identidade RG no. MG- 
4.038.769, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, CPF no. 574.359.526-72, residente e domiciliada à Rua Maria Augusta de 
Lima no. 11 I ,  bairro centro, na cidade de Presidente Kubitschek, Estado de Minas 
Gerais, Declaro para os devidos fins e efeitos, sob as penalidades da Lei, que 
comprometo-me a cumprir Fielmsn* as normas mtabetecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comuniaria, de acordo com o subitem 7.1, alínea "in da Norma 
Complemenbr no, QIi2004. 

Para que produza os devidas efeitos, assino a presente declaraçao. 

Presidente Kubitschek, 05 de outubro de 2005. 

Va sida Malaquias 
2* secretária da Aqão Social Senbom das Dores 



A u t e n t i c a c ã o  
~ u t e n t i c i d a  e conferida com o origina! 
apteseniado. 
gfeddenta Klibi tschek, 



"h -y I ,', / 1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES +& ..hA, .I,.+ .Q+! I 3 - 
, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 4 T j 2  -L-* - 2 

i; i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
? i 

>;'L, 
-c ..\. _ _  -+' I/ 

I 

Referente Oficio no 6 ~ ~ 4  /@$~SR/DOUL -MC , de 23 I /20& / 
1) 
I 

I 

1, 

I 
( X )  Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: (J arquivado, u e r n  análise, (Jem exigência, instruido I 
C2L> Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) 

?I 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

O 
, 

Observagões: -7&,~-+-k. ,h , p 
1 

h-& I 
/ fl I/ I 

I 

4. A QA* Brasíiia, %% 1 10 12005 Engenheiro(a) responsável: 
I 

FANTASIA: akQ-(?G+ SLAPE: 13 3102i6 

x' ( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

\ 

Analista responsável: 
Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitana 



MINISTERIO DAS C O B ~ N I C A Ç ~ E S  
SECRETAW DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNCA -. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fau: (61) 311-6617 

Oficio n." c, 5 63 /2OO5/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 5  d2 outubro de 2005. 
j 

Ao Senhor 
ADILSON VAGNER DE ALMEIDA 
Ação Social Senhora das Dores 
Praça Nossa Senhora de Fátima, no 135 - Centro 
39 13 5 -000 - Presidente Kubitschek - MG. 

Assunto: Solicitação de Documentação 
L 1 i 1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.000462199, na localidade de 
Presidente Kubitschek - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao Ofício no 
181 8 de 24/03/2005, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: - 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas , alineas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n." 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 
Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

J 

P Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica 

nas - DOSISSCE-MC 



I 

Ao Senhor Diretor de Oulorga de Serviços. A !i I 

I) 

Assunto: Documentação em resposta ao oJcio no: 6583/200 
MGC Recebido em 03/11/2005 Ij 

1: 
I1 

Processo n O: 53710.000462/gr9 

Local: Presidente Kubitschek UF: MG 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitaçilo de 
documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas, ou seja o Projeto Técnico do 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
nome da A Ç ~  SOCL4L SENNOR4 DAS DORES - MSED, apresento a documentqão 
solicitada. 

Coloco-me à disposiçilo para quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Presidente Kubitschek (MG), 10 de novembro de 2005. 

Assinatura do Fepresentante da entidade 

Nome do representante da entidade: ADILSON VAGNER DEALMEIDA 
CPF: 86 1 A42.296-72 

Endereço para correspondência: Praça Nossa Senhora de Fátima, no: 135, Bairro Centro, 
na cidade de Presidente Kubitschek; Estado de Minas Gerais, CEP: 39.135-0 



Presidente Kubitschek, 10 de novembro de 2005. 

Ilmo. Sr. 
CARLOS ABERTO FREIRE RESENDE 
Secretana de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplma& dos stérios - Bloco R - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
CEP: 70044 - 900 - Brasília/DF 

A AÇAO SOCIAL SENHORA DAS DORES - ASSED, pretendente a 
execiitante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Presidente O KubitschekMG, vem á presença de V.S .a. apresentar os dados da instalação 
da emissora , para estudo nesse órgão. 

Cordialmente 

CPF 861.*296/?2 - 
R,G, M-613411@ 



DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade - 
resultante, a avaliação feita em 10/11/2005, na estação transmissora da 

pretendente a exec 
esidente KubitschekMG, na 

, atende ao Regiilamento sobre 
Radiofieqiiência enbe 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 
303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subseqtiente, não expondo a 
população a campos elebomagoéticos de radiofreqüêicias de valores 

DECLARO, ainda, qiie o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Auatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento 

Presidente Kiibitschek, 10 de novembro de 2005. 

CPF 861,84229ârl1 
R,G. M-ai13J10Q 



Declaro para fins de comprovação perante a Secretana de Serviços de 
Radio&são - SSR, que a AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES - 
ASSEI) , pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comturitaria, 
na cidade de Presidente KiibitscheWMG, interromperá imediatamente as suas 
transmissões em caso de interferências em outras estações de 
telecomunicações, até que os problemas sejam sanados. 

\i 

Presidente Ktibitschek, 10 de novembro de 2005. , 



Declaro para fins de comprovação perante a Secretaia de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES - 
ASSED , pretendente a executante do Serviço de Radiodifusão Comunitiiria, 
na cidade de Presidente KubitscheMG, interromperá as siias transmissões 
em caso de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

Presidente Kubitschek, 1 0 de novembro de 2005. 

CPF 861.84229ât~i 
R.O. Nl41M9iCB,. 



Declaro para fins de comprovaqão perante a Secretaria de Serviços de 

O 
Radiodifusão - SSR que a instalaqão proposta pela AÇÃO SOCIAL 
SENHORA DAS DORES - ASSED , pretendente a executante do Serviço de 
Ra&dfusão Comunitâria, na cidade de Presidente KrrbitscheMG, 1130 fere 
os gabaritos de protegão ao vôo. 

Três Corações, 10 de novembro de 2005. 

Eng. Cândido He&que Pereira de Freitas 



i am C , *' de Telecomunicações Ltda . h.: J J  5 % 
Y ) ~ M B  

I{@ Tas+ Munic. 3f2029 o 
&-- 

a - a@ 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
 adiod difusão - SSR que a instdação proposta pela AÇÃO SOCIAL 
SENHORA DAS DORES - ASSED, pretendente a executante do Seniço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Presidente KubitscheWlMG, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o 
contorno de 9 l B u  da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância 
da estação transmissora em nenhiuna direção. 

Três Corações, 1 0 de novembro de 2005. 

200 - a P . :  37.410-000 
Três 1.1313 - Cefdar(O35)9957 0188 



C - Técnicas de municaçaes Ltda f3pa, j2h5 
C.N.P.J.: 26 179 077 1/ó4 Insc. Munic. 3/2029 3 ?i L~ 

@e$ l i  ------ , q -, .::3 * 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretana de Serviços de 
Radiodifi~são - SSR, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da AÇAO SOCIAL SENHORA DAS DORES - ASSED, 
pretendente a executante do Servipo de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de Presidente Kubitschek/MG, atende ás condições exigidas no item 18.2.7.1 
da Noma Complementar número 0 1 /2004. 

Três Çoraqões, 10 de novembro de 2005. 

Eng. Cândido Hemique Pereira de Freitas 

I I 

I 

I 

Três C 



Declaro, para os devidos fks que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
AÇÃO SOCIAL SENHORA DAS DORES - ASSED, pretendente a 
executante do SeMço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta 
para a localidade de Presidente Kubitschek/MG, ~itilizando a fkeqiiência de 

não submeterão a população da referida localidade a radiações 
cas de radiofiequência de valores superiores aos estabelecidos na 

publicação "GUIDELINES FOR LIMITINC EXPOSURE TIME- 
VARYmG ELETRIC, PMAGNETIC, AND ELETRO NETIC 
FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra 
Radiações Não Ioiiizantes- (CNIRP ) 

Três Corações, 10 de novembro de 2005. 

Nome completo: Cândido Heimque Pereira de Freitas 1 1 

CREk.  2567011) t 
i 
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MINISTERIO DAS CBMUNLCA +-% : i 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - arnento de Outorga 1: 1 

I I 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 1 
- RadCom 

USO MCLUSNO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

/A[Ç/A(o/ (s/o/c/I/A(L/ /s/E/N/H/o/R/A/ [D(A/s/ JD/o(R/E/s/-(A/s/s/E/ 
DENOMLNAÇÃO SOCIAL (CONTINLIAÇÃO) CGC ~ l l ~ \ [ [ ~ ~ ~ [ \ l ~ ~ / l [ l  / [ 2 [ 0 [ ~ ~ 0 1 5 / 6 ( 4 / 7 ~ 0 ~ 0 ~ 0 I 1 \ 6 ~ 7 ~  

LOGRADOURO 

~ A / v / . / N / o I s / s ~ A /  / s I E I N / H / o I R / A /  I D I A I s I  /D/o/R/E/s/ I I I s I  I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BARRO 

/ P ~ R / E / s / I ~ D / E ~ N ( T ( ~  / K / U / B I I / T I S I C I H I E / K I  I I I I I I 
CEP FONE 

/3(9(1/3/5/-/0/0(0/ / 0 ( 3 / 8 ( - / 3 [ 5 / 4 / 5 1 1 / 1 / 5 / 9 (  (i 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO m N s M í s s o ~  E SISTEMA IRRGDIANTE r 
/N/o/s/s/A/ / s / E / N / B / o I R / A /  I D I E I  I F I A J T / I I M / A I  /2loisl 1 

CWrnE BAIRRO 

I I / / \ I i I I I I I I I I 1 I / / I J P J R I E / s / I ~ D I E / N I T / E /  J K I u J B I  
CWADB (CUNTINUAÇÃO) 

~IJT]s]c/H/EJK/ / / / / / \M?Gl /18/0/35/ L\41)"/S//43/0/32/ ' / 3 4 / Y / ~ I  

LOGIWDOIJRO 

I P I R I A L c I A ~  I N / o / s / s / A /  ~ s ~ E / N / H / o / R / A I  IDIEI / F/A/T/ I / M I A / ,  12/0/5 1 1 : 
BAIRRO 

1 I l l l l l l l l l l l l l l  
~ A D E  (CONTINUAÇAO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE \ I  

I' 
i 

I /  

8 - ANTENAITORRE 
MODELO FABRICANTE DA ANTENA 

I 

I 
/M/o/N/T/E(L/ ( s / I ( s / T / . / c / o / M / . / L ~ T / D ~ A ~  / I I / M I T / D I I I P I ~ / o ~ ~ / I ~ ~  

GANHO mau { ~ t )  ALTURA EM ~ A Ç Ã O  AO SOLO ALTURA DA TORRE ALmuDE DO LOCAL I 

I lo1,lnP /2l51.10[, I I z l s l  .lolm ( ~ / O I ~ I ~ / . I O / ~  I 

FABRICANTE MODELO 

J K / M / P ~  ~ P I I / R I E I L I L I I I  I I I I I I I I I I I I I R I G I  ~2liI3luI I I 



ATEMTACÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) E F I ~ N C I A  DA LINHA 

171 = \ 4 1 d d .  

rn 
Perdas na linha (PL) Eflci8ncia da linha (EF) = 11 10 

100 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = G a d o  da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvi = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficizncia da linha de trmsmissiio 

Obs.: A potência efetiva irradiada @W) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
W a ~ s .  

11 - INTEMSI%)AY)E DE €!MO NO DA m~ DE SERVI90 

ERP(cl%)k) potencia efetiva irradiada 

d (km) = distgncia da antena transmissora ao limite da h e a  de serviço (raio da área de senriço) 

lE(dBp) = 110 7 --18,09-- 20 10% -1 , O 0  = 88,91-(dBp) 

Obs.: O máximo vdyl;,$e intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 
i 

CEP TELEFONE FAX i 

I3/7I~J I J o I - I B J O I O ~  1 I ~ I ~ I - I ~ I ~ I ~ I ~ I I  1311)31 I 1~1~1-1~J2/31~11131113) 



I I, ) 

V>,  

MONTEL Sistemas de ComunIcaçWo Ltda. 
Rua Pedro Santalucla, 1 8  - Interlagos 
Sao Paulo - SP - Braail - 0481 6-260 

PABX (01 1) 56684248 
CGC 69.483.1 15l0001-27 I.E. 113.946.567.1 1 8  L 

- 5  

ANTENA OMINIDIREÇIQNAL DIPOLO 1 ELEMENTO 



i.' ip5, 



da. I 

a*. pata I ~ B S  'BS efeitos kgaa, rorrio ct>&rato entre as pit* 

C E Fd 0 R E T E  - Canduidã a obra ou sempu. hi necess#lida de 
aoh&balxa &AR7 nù CREA-MG C a i l a ~ f 8 9 6 t a ~ a  mmtpwase _r - - 
ao %CAI~I.B dO p~BPi?istwt, Uo yttal pede-se QWT cer5lae 
ma&%& ~@qlaikinpriC D acemo &CMC+ -é &d.ocdmenh> bp gtdtnle 
vafta, prinoipatmsnle esma çanículo, para partiapapz9 am 
W $ e s  P cnmpravaptia )unto a pr&&noFa, gar3 &fio de 
ã@osenL;IBorra 

C O N S T A  P A  
P A R A  E S T A  A R T  N O  C R  

& DE u ~ S P ~ s ~ s i % i ~ . g E  88 9RuF ImW 8 ENWQ 

~$muwa.ao c %.a-%&@ ( C ~ ~ ' A R E S P O J ? A  N 6 eIEW '3%) 



- Matriz - N ú m m  N2T: 0050095822 
ção: Não receber apbs a data de vencimento. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE - ,. RADIODIFUSÃO 

I 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no g5& I ~ S R I D O L R .  M C  . de 140 1 2 0 5  

o( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, U e m  análise, ()em exigência, C_) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

i '  ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

Brarília, 0 8 / .j 5,2005 Engenheiro(a) responsável: % C ~ - L  dl?-d~iO' *L L&& 
C 

FANTASIA SLAPE: , / . 3 3 ? ~ 3 c  

C-_) Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

-. 

DIRETORIA: r@. q/?- / a-y. .+&E, 4 

Analista responsáve1: 



MINZSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício n." $7 9.f /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o a de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
ADILSON VAGNER DE ALMEIDA 
Ação Social Senhora das Dores 
Praça Nossa Senhora de Fátima, no 13 5 - Centro 
3 9 1 3 5-000 - Presidente Kubitschek - MG - 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.000462199, na localidade de 
Presidente Kubitschek - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio no 
18 18 de 24/03/2005, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1" FASE: 

nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Coplementar n." O l f i ~ 0 4  ,..P. -, '1 % 

devido a mudança do local de instalação do sistema irradiante; i ,  z 
I ,  

302 ' a 
., ,l':\\iAe ' 

2" FASE: . , L !  ' Z 
i; 

planta de amamento em escala compatível com a área da loc 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local 
irradiante, de modo a constar a Praça Nossa Senhora de Fátima, n." 
GGOMM'SS", as seguintes coordenadas geográficas: 18OS35'41" e 43 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dBp, 
o local da sede da entidade, ou seja, a Praça Nossa Senhora de Fátima, n." 135. Em conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, pois não foi apresentada; 

nas - DOSISSCE-MC v 



;>rdz -/% 
2 

' R"* 0 
d., 8 
u8 Q 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias conta& 'ao 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada 
no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica ! 

aop - Proc. no 53710.000462-99-RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Processa rr O: $371 0.000462/99 

Lucal: Presidente Kubitschek UF: MG 

I 

,i 
Em atençb ao oficio mima indicado e relativo à solicitação de II 

d o c u m e n ~ ~  técnica la e Za fase, apresento a documentaqão solicitada. /I 
I 

Coloco-me h disposic;b para quaisquer outros esclarechentos que se 
fizerem necess8rias. 11 

l 
i 

Presidente Kubitschek (MG), 09 de janeiro de 2006: 

-1 
Nome do representante da entidade: ADHLSON VAGATER DE'ALIME~IDA 
CPF: 861.842.296-72 

Endereço para correspondência: Pmça Nossa Senhora de Fhtim, no: 035, Bairro Centro, 
na cidade de Presidente Kubitschelrc; fitado de Minas Gerais, CEP: 39.135-000. 



Declaro para fíns de comprovagão perante a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a cota do terreno, no local de instalavão do sistema 
irradiante da AÇÃO SOCTAL SENHORA DAS DORES, pretendente a 
executante do Sewiço de Radiodifusão Comunitária, na 
Kubitschek/MG, atende ás condições exigidas no ite 
Complementar número 0 1 /2004. 

Presidente Kuliiiriliek, 04 de janeiro de 2006. 





MINI~ÉMO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

P o NO : S71000 (Concorrente) LocalidadelUF : Presidente KubitscheWMG 

Entidade : Ação Social Senhora das Dores (ASSED) 

Aviso : 19 Publicação : 28/01/04 Prazo : 03/05/04 Canal : 285 

Latitude : 1893541 1883652 

I O sim O ~ ã o  I 
- - -  

2.Enderv da ~ntenã P 
- - - 

I Praça Nossa Senhora de Fátima, no 205 - Bairro: Centro. 

2.1 .Endem do Studlo: 
- 

r p r a ç a  Nossa Senhora de Fátima, no 205 - Bairro: Centro. 'i 
- 

3.Relaw de wncorrentes (d e= 4000 m): 

4.Depsnde- ordenados p l a  p Bncla do avlso ds Imcrl@o (d * 4000 m): 

5.ConcluMo com b- na analise d& dlstanclmentca do-&mo canal: 

6.A &@o sltus-ee em municlplo de Falxa de Fronteira? 

O sim O ~ ã o  1 

9.A b m  urbana daildldede O e= c§ kml - 
- - - - - - - 

- - --- - - - -  
10.Endem da M e  Admlnl 

- - -- - - - - - - - - 

[ Praça Nossa Senhora de Fátima, no 135 - Bairro: Centro. 1 

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2006 Página 1 



B qual a sml-ra pretends p 

12.Goncluh Gerel (Parecer T*lco) : - 

% Tecnicamente viCtvel. 7 
1 **** Não tem concorrente. I 

Nome do (a j~n~enhe i ro  (a) 

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2006 



rn~aris~Éaio DAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Processo No: 5371 0000462199 (Concorrente) LocalidadelUF: Presidente KubitscheklMG 

Entidade: Ação Social Senhora das Dores (ASSED) 

A h o :  18 ~ u b l l ~ 8 ~ 0 :  28/01/04 P : 03/05/04 Canal : 285 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

Sim O Não O lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

@ Sim 0 ~ ã o  

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "V do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

@ sim O ~ ã o  (letra a) 

@ sim O ~ ã o  (letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, 
que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no III, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

5.Apresentou diagrama de irradlação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do 6rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência 
de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

'I 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis A mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (no VI1 item 6.11) 

O Sim 0 ~ ã o  

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

O Sim O N ~ O  

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,O DB 

10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 

10-C. Modelo do Sistema Irradiante: MTDIP 100/1 

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2006 Página 1 



I I .Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

O Sim 0 ~ ã o  

I I-a. Altura da antena em relação ao Solo : 25,OO m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) ? 

O Sim O ~ ã o  

13.0 transmissor está certificado? 

Sim O Não O lndeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 

13-b. Modelo do Transmissor: MTFM 98 

13-c. Categoria do Transmissor: 2H 

13-d. Cetiicação do Transmissor: 0264-02-031 2 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu ? 

O Sim O ~ ã o  

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do serviço? 

O Sim O ~ ã o  

16.Conclusão Geral (Parecer TBcnico) 

Tecnicamente viável. 
Item 15 -As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 19 não são as mesmas que a tornaram a selecionada, pois em reposta 

ao ofício 6583, datado de 25/10/2005, a Requerente apresentou novo local para a instalação do sistema irradiante conforme fls. 128. Os novos 
dados foram analisados e aceitos conforme fls. 141 e142. 

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2006 Página 2 



6- e, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES + h.: 441 *c z3 
SECWTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ R u M r a :  E 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE - L RADIODLFUSÃO 0 8 @8 - h@ 

Referente Ofício no %fqd /~SSR/nOuL -MC 

Processo n $ 4 ~ .  Qw. 462 /99 . Localidade: @ d d ~ b  & A b e - , y G  

Entidade 
u 

/ 

( k ) Única entidade no localibairro /ou com concorrentes: arquivado, u e r n  análise, u e r n  exigência, insmiidc 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido ( I a  Fase) 

- ,  
( )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. . ., . . .. .. ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

%L, ( i  4.  *e, - 1 
Brasilia, 6 L I 63 1200Q' Engenheiro(a) responsável: 

I 

! 3 3 7 0 3 ( 5  SIAPE: 

I 

Cumpridas integralmente. . . 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasilia, I ~ R O ~  Analista responsável:- 



RIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTWENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

R~ELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCLA: Processo nQ 53.710.000.462199 

protocolizado em 15 de abril de 1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Social Senhora das Dores 
I 

(ASSED), município de Presidente I 
Kubitschek, Estado 'de Minas Gerais. 

I 
I 

1. A Associação Social Senhora das Dores (ASSED), inscrita no CNPJ sob o número 

20.205.647/0001-67, no Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Nossa Senhora de Fátima, 

135 - Centro, município de Presidente Kubitschek, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 24 de março de 1999 subsc-o por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radi 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão C 

Decreto nQ2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ba 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O. 

de 2004 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 

irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final - Processo no 53.710.000.462199 -Presidente Kubitschek - MG 
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I R*&. 
d d 3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre - 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu I 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei 119.6 12, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

Nossa Senhora de Fátima, 235, no município de Presidente Kubitschek, Estado 

coordenadas geográficas em 1S036'52"S de latitude e 43O33'44"W de longitude. 

foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas ge 

deveriam ser rnantidas, pelo que se depreende da memória do documento 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez tr 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
- 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. 0 
Ressalte-se que as coordenadas do local de instalação participante do Aviso 19 não são as 

mesmas que a tornaram a selecionada, pois, em resposta ao ofício 6583, datado de 25/10/2005, 

a Requerente apresentou novo local para a instalação do sistema irradiante conforme fls.128. 

os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 141 e 142. 
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7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas ""a", 

66 b 97 , 66 c 97 , 66 d 99 , (6 e 99 , 66 h 99 , (Li99 , "j9'e "I1" da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de 

necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ da requerente, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 86 a 138). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Pormulário de Informações Tkcnicas" - 

fls. 128, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 141 e 142. 

(S Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), - 
" d , * a + s 9 *  I : 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limitq qqFS.;&aL.de' servipo. ' -  \ 
1 ' B 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. , ,j~í.::,;:“L e 
9 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e c 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 138 dos autos, corresponde a 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 
a 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, T v 
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demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '(i" 
r' 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃOIOPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

0 nome 

Associação Social Senhora das Dores (ASSED); 

quadro diretivo 

.,- .- - ~ " i  
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

O* a <-,I - -,i" -, (1- 

n J  

Praça Nossa Senhora de Fátima 205, município de President i~b8fh$h9k, $st& . i " \  , 
de Minas Gerais. :YitiQ- \ 

\ 

NOME DO DIRIGENTE 

Adilson Vagner de Almeida 

Claudiney Farnezi de Oliveira 

Eliana Gonçalves de Oliveira 

Vanusa de Melo Almeida Malaquias 

Erasmo Carlos Alves dos Santos 
José João da Silva Brandão 

coordenadas geográficas 

18O35'41" de latitude e 43'32'34" de longitude, correspon 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1 a Secretária 

Vice-Secretária 

Tesoureiro 

Vice-Tesoureiro 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls'141 e 142, bem 
r\ 

como "Formulário de Informações Técnicas" -fls. 128 e que se referem i 0 
localização da estação. 
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I R W & $  

": 8 
S " s - s  11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Social Senhora das Dores (ASSED), no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração 1; 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas 

i 

no Processo Administrativo nQ 53.710.000.462199 de 15 de Abril de 1999. 
i I1 

I 

Brasília, o&e fevereiro de 2006. 

' a  I 

I hbbV@o 
' Y 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

Relator da conclusão Técnica 
%ama im 

Chefe do Serviço de ::adicidifi~s3o Comunlthria 
Mat. 1323SDU 

SENCjRICORACIDEOCISC 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

GJ Brasília, 0Zde fevereiro de 2006. 

Coordenadora 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

I 
Aprovo o Relatório nQ 035/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC. ~ncaminhe e à Consultoria , 

." 

Jurídica para exame e parecer. 

/ 
Brasília, de fevereiro de 2006. 

Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica v' 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO @@ . ,.l 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COM I 
1% 

Relatório Final -Processo no 53.710.000.462/99 -Presidente Kubitschek - MG 

MUNIC~IO:  Presidente Kubitschek UF: MG 

SELECIONADA: Associação Social Senhora das Dores (ASSED) 
No DO PROCESSO: 53.710.000.462/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 



ADVOCACIA-GE DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA 

PROCESSO: 53710.000462/1999 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do ,,' ;i Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 

t u 8  administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 0035/2005/It4DCOMlDOS/SSCEíMC (fls. 
144 a 148) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO SOCIAL 
SENHORA DAS DORES (ASSED), no município de Presidente Kubitschek, Estado de Minas 
Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
res~ectivo Drocesso administrativo. 

" ," 

2. 'r O comparecimento desta Consultoria no feito se faz '4' razão do &e 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, o que insckei.e p 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias no , co@qxtat!.ida 
Advocacia-Geral da União. 1 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NO TIVOS 
L /  

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o & - ~ a d f ó d i f k d  
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com o localizado de 

1 acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde prete 
* -i irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a desi 

prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

- 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nq198, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se o seguinte: 

a ASSOCIAÇÃO soc SENHORA DAS DORES (ASSED) foi a Única 

1 
a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme 

A as informações prestadas no item 3 do Relatório, fls. 145; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GE DA UNIAO 
STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas ?, 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

a as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 65 parágrafo único, da 

-1 7 Lei no 9.612, de 1998. 

(-e Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

TUXI F. SANTOS 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

*---.---a 

. i Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos ato 
Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I I2006 

GELO BEC DE S. WOBAIKA 
Consultor Jurídico 

Parecer 2392-1.08-MGT-wa PresidenteKubitschek,MG (Única) 



considerando o disposto no inciso I1 do art. 9' e art. 19 do ~ e ~ u l á m e n t o  do Serviço de  adiod difusão 11 
Comunitária, aprovado pelo art. 1" do Decreto 11' 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.6 12, de 19 de i i 

PORTARIA Nc 1327 DE i 4  DE DEZE DE 2010. 1 

fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53710.000462/99-e do 
PARECER/MC/CONJUR/MGT/NE 2392 - 1.08/2006, resolve: 

O m N I S T R 0  DE ESTADO DAS C O ~ N H C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 

1 

4rt. lQutorgar autorização à ACÃO SOCIAL SENNORA DAS DORES (ASSED), 
com sede na Praça Nossa Senhora de Fátima, 135 - Centro, no município de Presidente Kubitschek, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

i 
! I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas i 

coordenadas geográficas com latitude em 18O35'41"S e longitude em 43"32'34'W, utilizando a freqüência 
de 104,9MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4%sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~stndo!da~ Comunicaç&s 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
\ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R; ANEXO B, SALA 300 

,r" CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53710.000462199 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1327, de 14 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 16 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília,i 6 de dezembro de 201 0. 

4 OS ALBERTO I! 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 2 4 1201 11GM-MC 
Brasília,lQ de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

- 

Assunto: Encaminha anexo@) 

r Senl~or Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSZ 
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